
S*sw 6Ão
ÍrttuLo
GOVERNODOEsÌADO

Administraçáo Centtâl
GhblhGtê dã Superlntendência

PROCESSo cPS ne 1139178/18
pneaÃo ELernôrurco ne oo4l zoLg
CoNTRATO ne OsLlz0Lg

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O
cENTRo ESTADUAL or eoucaçÃo trcruolóctca
''PAULA SOUZA'' - CEETEPS, E A EMPRESA
AMBIENTAL HIGIENIZADORA SERVICOS GERAIS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME E TINDO POR
oBrETo A PRESTAçÃo DE sERvtços DE LtMpEzA
EM AMBIENTE ESCOLAR.

o CENTRO ESTADUAL Oe eoucaçÃo tecruotóetca "PAULA SOUZA", inscrito no cNpJ ne
62.823.257 /oO01,-09, com sede a Rue dos Andradas, 140, Santa tfigênia _ São paulo _ sp,
doravante designado(a) "coNTRATANTE", neste eto representado pera sua DiÍetora
superintendente, a Proíessora Leura M. J. Lagâná, RG. ne 7.715.675-4 e cpF ns cpF.
005.923.818^62, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estedual na 233, de 2g deabril de r97o, e a emprese AMBTENTAL HTGTENTZADoRA sERvrcos GERATS
ADM|NlsrRATlvos LTDA - ME, inscrita no cNpJ sob ne 04.376.097 /oo01-92, com sede na Rua
Padre José Garzotti ne 507, sala 04, cEp:04806-000, cidede Dutra, São pauro/sp. Telefone
(1'l') 5662-5035, e-mail: comercia Lhi8i@gma il.com, a seguir denominada "CONTRATADA-,
neste ato representeda por seu sócio Diretor, senhor FELtpE vlDA DE ARAUJo, portador do
RG ns 34.785.480-1 e cpF 313.059.399-59 na em face da adjudicação efetuada no pregão
Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMo Dt coNTRATo, sujeitanrJo-se
às disposições previstas nâ Lei Federâl ne !0.520/2002, no Decreto Estadual n" 49.722/2005 ë
pelo regulamento anexo à Rêsolução c.c-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se,
su bsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Foderal ne g.666/1993, do Decreto
Estadual n" 47.29712002, do reguramento anexo à Resolução cÊGp-r.O, de 19 de novembro de
2002, e demâis normas regulamentâres aplicáveis à espéciê, mediante as seguintes cláusulas
e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

constitui objeto do presentê instrumento a prestação de serviços de rimpeza eJn ambientç,
giçSbI, ."r 

" J.r""ct.ent.
egClpêAgn!_os, risando a obtenc 

,
conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo a" Á"r"ra*ia au
proposte da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrâtivo em
epígrafe. k

www.cl)s,s[ì.gov. Dt.
SaDtn Ifrgênia.0I208-000. São pãUto.5tì 

" Tet.: (1t) 3j24,3300
lìud dos Andradi:s, l,l0
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panÁennro PRtMEtRo
O objeto contratual executado deverá atingir o Íim a que se destìna, conr eficácia e qualidade
req ue rida s.

PARAGRAFO SEGUNDO

O regirÌìe de execução deste contrato é o de empreitada por ÍJreço unitário.

çrÁusum see u lt oÂ--__g_A5*c'oN D IcõÉs pE ExEcu

A_eI_e. _c,.q_çã_o,..d,q9...Sç_rf{t_çC-_ld,eríejá"t_çr' 
'rlrício, mediante a expedicão da autorizacão de..ipi^c.jg

dos sew!ç_o-.q,*@1''ci_a, corrcrrdo por conta da
CON I'RATADA todas âs despesas decorrentes e necessár'ias à sua plena e adequada execução,
em especial as atinentcs a seguros, transporte, lributos, encargos trabalhistas e
prcvide nciá rios.

cLÁUsULA TER.CEIRA - DA VIGÊNCIA E DAs PRoRRoGAcÕEs

Q contrato terá vi8ência de J"0.Lt_rinta) meses, a contar da data da assinatura do cq4,t13!9.

PARÁGRAFo PRTMETRo

O pÍazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a

critório da CONTRATANTE, até o limite de 60 (scssenta) nìeses, nos termos e condições
permitidos pela leBislaçã o vicente.

PARÁGRAFO SEGUNDo
A CoNTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o paráBraÍo anterior, dcsdc que o
íaça ÍÌìediànte documcnto escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE cnr até 90 (noventa)
dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prolrogações do prazo de
vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Eventuais prorrogaçÕes serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de
aditarnento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Fcderal n-o 8.666/1.993.

PARÁGRAFO QUARTO
A niio prorrogação do prazo de vigência contratual por convcniêncìa da CONì'RATANTE não
gerará à CONTRATADA direiÌo a qualquer espécie de indenização.

PARÁGRAFO QUINTO
Dentre outras exigênciâs, a prorro8ação somente será forrnalizada caso os preços
mantenham-se vantajosos para o CON'IRATANTE e consisÌentes coÍÌì o Ínercado, conforme
pesquisâ a ser rcalizada à época do aditamenlo píetendido.

K
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PARÁGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo cstipulado no coput, a vigência rros exercícìos subsequentes ao da

celebração do contrato estará sujeira à condição resoluliva, consubstanciada está rìiì

inexistêncÍa de recursos aprovados nas respectivas Lcis Orçanrentárias de cada exercício para

atcnder as respectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Ocorrendo a resolução do conÌraÌo, conr base na condição estipulada íìo Pàrágrafo Sexto
desta Cláusula, a CONTRATADA não terá dircìto a qualquer espécie de indenização.

cLÁusuLA eUARTA - pAs oBRrGAcÕEs E DAS_R-E_Sp-o_N_SABIL|_DADES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA, alénì das obrigações constaÍìtes do TerÍÌìo de Referêrìciâ, que constitui
Anexo ldo Edital indicado no prcâmbulo, e daquelas estabelecìdas em lei, em especial as

definidas nos diplomas federale estadualsobre Iicitações, cabe:

I - tolat nalz íiol aYorrrrãn deste utilizando-se de todos os recursos materiais e

humanos necessários;

1,1.;^d"ç"Ci6n-{ o responsável pelo
da reeularidade técnica e dÌsciolinar da atuacão da oouioo técnica alocada. e o_e_Los cor!!-atos
com o coNTRATAN.T_ç;

lll - fornecer à equipe alocada para a execução dos servicos os equipamentos de orotecão
individual adequados à atividado, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva
utilÌzacão;

lV - manter, durante toda a execucão do c.ontreto, em compatìbilidade com as. obr'rg_a_qigg

assumidas, to_d3s as condiçõ,e-s _de_ habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no
ple_âm-bu lo deste termo;

V - dar ciê-ncia .inìq{.ie!,a. e por escrito ao C

ve4Í!ç4nq!Ie!uçãa dsqqe

Vl - Broller ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender
prontamente as reclamacões sobre seus servicos;

Vl[.--_ ro_sponder_ -por quaisquer danos, Derdas ou Dreiuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execucão do contratq, .4ão excluindo ou

(

reduzindo essa rcsoons_abjlllgCg a Íiscalizaçig..
a-ç9ln!30ha mentoi.

do CONTRATANTÉ em seu

\"/,,4W. a.l):;. :i l).,-lúv. lt r

l{u,r (lo:i 
^rrJir(lirs, 

l/lí).:;nÍìtir Ìti(têni.r .01208.000.5áo PãLlo.5F . Tel,r (11ì 3324,1r00
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Vlll - res0on_d.gr,,,pe_los encareos trabalhistas, orevidenciários, Íiscais, comerciais...e
tributários, resultantes da execucão deste contrato. nos termei-4'9,,"a",l:!]Ã9ll_d_?_!ei_Ee_del?l
n'8.566/1993;

lX - manter seus Drofissionais idontiÍicedol por, m,eio de crachá com fotografia recente;

X. - reexecutar os se g]LO_II.IBAI_ANTE, quando estiverem em
desacordo com as técqiç_Aq_e-ptç-c-qd r rnç4qqlp!çéye!

Xl - arcar com despesas docorrentes dg-i.nÍF_ç.ões de qualquer na
emoreqado_s_-.d.urante a execucão dos serviços, âinda que no Íocinto da sqde do
CONTRATANTE:

Xll :..ap_resentar, quando exipido pelo CONTBATANTE, os comorovan!e,!_'d_9_p!Ãe_rne_ü9_d_9!
salários e de ouitacão das obriÊacõ_e,s- trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e
Convoncóes _Cg,J_etivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos e m oresaCSS-_C_q

ÇOruf nnfnoa oue atuem _o___na__pÍF""8!?.ç_q.S._C9-_!erv&9!__9_bje!9__de!E
contratO;

Xlll - identiíicar todos os eouioamentos._9*n.a_ teriais de sua pr
serem confundiC.gF_Fom similares de pr

XIV - obedecer às normas e roti[_A!.-d"o_C-ONTRATANTE, em esoecial as oue disserem resoeito
à seÊuranca..-à^ãgarda, à manutencão e à inteEridade das infoÍmacões cxistentes_oLl*ger_adas

durante a execucão dos servicos:

xv - puaÍdaÍ siBilo, em relacão às informacões ou documentos de oualoueÍ n-e_t-ureza d.e_ qgg
y€n_h,@,administratirla, civil.e _..crimÌnalmente por sua
indevida divuleacão e.[nço119ta oq i4gdegggg!g_q!!4ç{9;

X_Vl - submeter à coNTR _m_c_nsal sobre ?. plSl!a,ç.ã9_d_9!_!qyiç9!,lClê!e_!_d_9
todos os servicos Íealizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante
s-9!g-9 a execsç.ã9_d_q_9!ie!9_çsdre!s4

panÁcnaro pRtMEtRo

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a qucm quer que seja,
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de qucm qucr que seja, por conta própria ou
por intermédio de outrcln, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagcns
financeiras ou berrefícios de qualquer espécie relaclonados de forrrra direta ou indìr'eta ao
objeto deste contrato, o qcre deve ser observado, ainda, pclos seus prepostos, colaboradores
e eventuais subcontratados, caso pcrmitida a subcontratâção.

q

www, cl):;...,p. atúv. bÍ
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panÁenaro sreuntoo
Em atendimento à Lei liederal ns 12.846/2013 e ao Decreto Estadual rìe 60j^06/201,4, a

CONTRATAD^ se conìprornete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes,
corrupção e q0alsquer oulros atos lesivos à Adrninistração Pública, nacional ou estrangeira,
abstendo-se dc práticas como as seguintes:

l- prometer, oferecer ou dar, direta ou irìdiretamente, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - conrprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos aÌos ilícitos previsÌos em Lei;

lll - cornprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa íísica ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais inteÍesses ou a identidade dos bcncficiários dos atos praticadosj

lV - no tocante a licitações e contratos;
a) frustrar ou Íraudar, mcdiante ajuste, conrbinação ou qualquer oulro expediente, o
caráter coÌnpetitivo de procedinìenÌo licitaÌório público;
b) impedir, perturbar ou íraudar a realização dc qualquer ato de procedimento licitatório
público;

c) afastar ou procurar afastar liciLante, por meio de íraude ou oferccilnento de vatìtagem
de q ualq uer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo íraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obtervantagenr ou benefício indevido, de modo íraudtrlerrto, de modiÍicaçõcs ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização
em lei, no ato convocatório da licitação públìca ou nos respectivos instrunìentos
contratuais; ou
g) ntanipular ou Íraudar o equilíbrio econôrnico'íinanceiro dos cotìtratos celebrados com
a ad rninistração pública;

V - dificultar ativldade de investigôção ou Íiscalização dc órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intcrvir cm sua atuação, inclusive no ârnbito das agências reguladoÍas e dos
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágraíos Primciro e Scgundo desta
cláusula Quarta poderá subnleter a CONTRATADA à rcscisão unilateral do contrato, a critério
da CONTRATANTE, sem prejuÍzo da aplicação das sanções penais e adÍninìstratìvas cabíveis e,
também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de quc tratam a Lei

FedeÌal ne 72.846/2013 e o Decreto Estadual ne 60.106/2074.

0t
V(
\
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cLÁusuu autNTA - DAs oBRt_c_Âç_Õ-E-s E DAs REspoNsABrLrpApEs po coNrRArANrE

Adnìirìistlaçáo Cerìtral
Gabirrete da suDerirìleÌìíie 4ìa

Ao CONTRAT/trNTF ca be:

| - exercer a fiscalização dos seívìços, designàndo servidor rcsponsável pelo
acompanharnento da cxecução contratuale, ainda, pelos contatos corì â coNTRATADA;

ll- fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações rrecessários à execução do objeto
do contrato;

lll " efetuar os pagamentos devidos, de acordo conr o estabelecido neste ajuste;

lV - êynê.llr 
^tft^tit^c1õ 

dn <aruir^nç rnm mínima de 03 ltrêsl dias úteis da

Ca!e-{"e_'i41q'! i9_lCe_eleqção.

V- oermitir aos té-ç_n!ç.$'.q,pf_efi-s_Sio-nais da CONTRATADA acesso às áreas fÍsicâs envolvidas
na execucão deste contrato, obseruadas as normas de seeuÍanca;

çúusrJlA"sF@
O CONTRATANTE exercerá a Íiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor
do contrato de modo a assegurar o efetivo curnprimento das obrigaçóes ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsàbilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer Írregularidades constatadãs na prestação dos serviços,
inclusìve quando resultantes de utilização de pessoal ìrradequado ou sem a qualiflcação
tócnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÊGUNDO
A ausência de coÍnunicação, por pôÍte do CONTRATANTI, refererìte a irregularidades ou
íalhas, não exinre a CONTRATADÂ do regular cumprimento das obrlgações previstas neste
contrato e no Anexo ldo Editâl-

GLÁU5Uu SÉTIMA - Dos PREços € Do REAJUSTE

A CONTRATADA_-o!dg_+S.9__Ê_qxegutar os serviçg1o_bj_e.to deste contrato
de R$ 3,968,9_4_ftÍ_ê_s_ mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e ouatro co_n_te_v__o''s),

perfazendo o total de RS 119.058,20 ícento e dezenove mil, sessenta e oito reais e vinte
centavosì, mediante os scÊuintcs valOres unitários

K

u/ v,/r,,/. ( t,li. 5Í), (ìov. l,r
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toTE 03

REGIAO ADMIN-ISTRATIVA DE PRESIDENTE PRUDENTE

UNIDADE ESCOTAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 YURNOS

twÍcto oos srnvtços: rrl06/2ole
UNtDADE t'lxe vtn nÁpton EMPRtco
032 - litec Prof. Dr. AntoÌìio eufrásio de Toledo (Agrícola)

Rodovia Raposo Tavares - Km 561 Pontilhão/Caixa Postal 3099
P RtSlDt Nl t PRUDI!Nì Ë/Sp - r.90s3-205

Descrição dos Serviços

PRAZO CONTRATUAT (M 30 (trintal mescs
VALOR TOTAL DO ITEM RS

VATOR TOTAT DO LOTE RS u9,o68,zo

,1''ì

ç1ü\

ITEM
02

Area
MctÍagens

('n')
(1)

Valor LJ nitário
Mensal
(R5/m'l

l2l

valor total
Total Mensal

(m'l
í3)=Í1)xí2)

Areas lnternas - salas dc a uìa. 1,42,96 RS z,4o Rs 34 3,10
B 37 ,9r R5 2,40 Rs 90,98

c
^reas 

lnteflìas - Sanitários e vestiários-
Áreas InterÍìaìs - salas dc atividades
complcmentares (informática, lâboratórios,
oficinas).

I1.5,38 R$ 1,13 Rs 130,38

n RS o.ooI
t:

Áreas InterÍìas - Bibliotecas e salas de lcitura
s llìternas - (áreas de circulação, corredores,

escadas, rampas e e levadores).
Árca

99,96 Rs 0,72

l$ 0,00

Rs 71,97

F
Áreas Internas - pátios cobcrtos, quadras cobertas e

refeitórios. Rs 0,00 Rs o,oo

G
Áreas lnternas Adnìinistratlvas " (dirctoria, vice-
diretoria, sccrctaria, sala dos professores). RS r.02,12

H

^reas 
lnternas: alrnoxarifados, depósitos e arquivos.

42,55

14,35

Rs 2,40

Rs 1,07 Rs 1s,3s
Áreas ExÌernas - páteos descobertos, quadras,

circulaCões externas e calçadas,
Rs 3.192,70

)

Áreas [xternas - coleta de detritos enì páteos e
área5 verdes.(*) valores em RS por ha (1 ha -
10.000 nr2)

6.6 51.,45

RS o,oo

K
Vidros Èxternos - face externa lEM exposição à

situacão de risco - írequência mensal.
203,O2

RS 0,48

Rs 0,00

Rs 0,11 Rs 22,33

L
Vidros Externos - face extenrâ C-OM exposição à

situação de risco - frequência trinìestíal.
t, Rs o,oo Rs 0,00

VALOR TOTAL MENSAL Rs 3.958,94

,r'/,/JW. (.í):i.:_, t). ctr rv.lir
lì'r,i rl',s 

^'ríIr,r(i,rs, 
l4() . 5(rÍrtd ìliqêniiì . 01208-000 . 5,io PaLrlo . SF . li:l,r (11) 3324..J1o(J
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PARÁGRAFO PRIMÊIRO
Nos preços acima estão incluídos, alóm do lucro, todas as despesas e custos diretos e
iÍìdir(.tós relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, desfjesas
finarrceiras e quaisquer outras necessáÍias ao cunìprimcnto do objeto desta lìcitação,
inclusive gastos cotÌì transDortc.

PARAGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo simples Nacional e, por causa supervenientc à

contratação, perca as condições de enquadranìento como microernpresa ou enrplesa de
pequeno porte ou, âinda, torne-se impedida de beneficiar-se desse reBiÌìe tributário
diÍerenciado por irrcorrer em algunra das vedaçóes previstas na LciComplementar Federal n9

L23/20O6, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração,
tanìpouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua
proposta levou em consideração as vantaBens daquclc rcgime tributário difelenciado.

,PAR.Aç84E9_IE8EE!S8
Os Drecos â que se refeíe o capu.t serão reaiustados anualmente, mediante a aDlicacão da
seÊu inte f óíq$-Lq-pplarné!!ç! l

ffffivffi,,'' t#ÃO
"I.$M,JS,,r,,,,; m$J"Hç

^=-[[^;')]
ondel

R = oaÍcele de re?iqi.t_e;

Pg_i, preco inicial do contrato no mês de referência dos orej_o'-s-_o-U_p_Lelg_d9J_o_nl"fg!9__!_9

mês de aplicacão do último Íeaiuste:
IPC/|PCo = variacão do IPC FIPE - Índice.de.Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de
reÍerê_nçia. de preços, o,u__ o mês do último reaiuste aplicado, e o mês de aolicacã_q_ do
reci c!!e.

PARÁGRAFO qUARTO

A_perioaiciaaae anua LatÉCrpÍo Ie rcç_119__!elé__ç_9_n.!qCg

ianeiro/2ol8, oue seÍá conslderado como o mês de referência dos Drecos.

cúusurA otrAvA - DoS REcuRsos oRçAMENTÁRtos

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito
oÌçâmentário desta Autarquia, UG[ 102401, PROGRAMA DE TRABALHO: 12 363 LO39 5292
000, ITONTE DE RECURSO:001 001 0o1, NATUREZA DE DFSPESA: 33 90 37 96.

@

r,,'!r w. ( l)s . a,l), ! a) v. hr
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PannenÁro únrco
No(s) exercício(s) seguinte(s), correrâo à conta dos recursos próprios para atender às
dcspesas da nìesnìa naturezA, cu.ja alocação será feita no início de cada exercício finauceìr.o.

cúusuLA NoNA - DAs MEg.tcÕ€s Dos sERvtcos CoNTRATADo_5

Após o término de cada período nrensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os
quanLitativós totais mcrrsais de cada um dos tipos de serviços efetivalnente realizados.

PARÁGRAFo pRtMEtRo

As ínediçõcs, l)ara efeito de paganìento, serão rcalizadas de acordo com os seBuintcs
proced imentos:

l. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que forarn prestados os serviços, a

CONTRATADA entregará rclatório contendo os quantitativos totais mensais de cada urn dos
tipos de serviços realizados e os respectivos valorcs apurados.

ll.seíão considerados somente os serviços eíetivamente rcalizados e apurados da seguinLe
forrna:

a) O vaior dos pagamentos será obtido mediantc a aplicação dos preços unitários
contratados às correspoÍìdentes quantìdades de serviços eíetivamente realizados em
cada unt dos anìbientcs, aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais em função
da pontuação final obtida no Relatório de Avaliação de Qualidade dos Serviços.

b) Os criÌérios, conceitos c itens que serão objeÌo de avaliação mensal estão descritos no

AnoÀg..yll do Editalque deu base ao certarÌìe licitatório.

c) No final de cada mês de apuração, â equipe do CONTRATANTE responsável pela
fiscalização do contrato deve encamìnhar, em ató 05 (cinco) dias após o fechanìento das
medìções, os Formulários de Avaliação da Qualidade dos serviços gerados no período
para o gestor do contrato.

d)O gestor do contíato, conr base em todos os Formulários de Avaliação da Qualidade
dos Servìços gerados durante cada período, irá consolidar a avalìação de desempenho da
CONTRATÂDÂ frerlte ao contíato firmado para apurar o percetìtual de liberaçãcl da fatura
corresponde nte àq uele mês.

e) À CONTRATÂDA será encaÍnìnhàda uma via do Relatório de Avaliação da eualidade
dos Serviços pelo gestor do contrato.

K
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f) A realÍ?ação dos desconros indicados na alírrea "a" não prcjudica a aplicação dc
sançõcs à CONTRATADA enr razão do inadiÌÌìplerncnto total ou parcial do objeto clo
contrato.

lll. O CONlRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de
valores, a corÍespondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.

panÁenaro sreuruoo
Após a confcrôncia dos qrjantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atcstará a

rnedição rnensal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,_contados do recebimento do relatório,
comunicando à CoNTRATADA o valor aprovado e auÌorizarìdo a cmissão da correspondente
nota íiscalfatura, a ser apresentada no prinìeiro diiì subsequente à comunicação dos valores
a provados.

çglgsu t-a oÉcrrvra - oos pAGAMENTos

os pagamcntos serão efetuados mensalmente, nìediante a apresentação dos originais da
Íìota fiscal/faÌura nâs Unidades relacionadas no Termo de Referência (Anexo tl, em
conformidade conr a Cláusula Nona dcstc instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
os pagamentos serão realizados mcdiante depósito Ììa conta corrente bancária em rrome da
CONTRAìADA no Eanco do Brasil S/A, conta ns 000257370, Agência ne 04328, de acorcjo corn
as seguintes condições:

l- em 30 (trintâ) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua
reapresenÌação em caso de incorreçoes, na Íorma e local previstos nesta Cláusula-

ll ' A discrirrinação dos valores dos serviços devcrá ser reproduzida na nota fiscal/íatura
apresentada paÍa efcito de paganìento.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá corr-eção monetáÍia sobre o valor devido na forma
da legislação aplicável, bem como juros moraróíÍos, a razão de 0,5% (meìo por ccnto) ao mês,
calculados pro rald tempois, em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

constitui condição para a realização dos pagamcntos a inexisrência de regÌstros em nome da
CONTRATADA no "Cadastro tníorntativo dos Créditos não euitados de órgãos e Entidades
Estaduais - C^DlN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasiao da realização cJe

cada pagarnento- O cunìprinìento desta condição poderá se dar pela cornprovaçã0, pela

K
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CONTRATADA, de que os reBistros estão suspensos, nos tcrmos do artìgo 8ç da Lei Estadual

^e 
L2.799/2008.

PARAGRAFO QUARTO
A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagaÌnento, eíetuar a retenção de tributos
deterntinada por lei, aìnda que Íìão haja indicação de rctenção rra nota fiscal apresetìtada ou
que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO
O recolhimento do lmposto sobre serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser Ícito em
consonância com o aÍtigo 3e e demais disposições da Lei Complenrentâr Federal ne 1.1.6/2003,

e rcspcitando as seguintes detenninações:

l- Quando da celebração do contrato, a CONI'RA]'ADA deverá indicar a legislação municipàl
a1:licável aos serviços por ela presÌados, íelatìvaÍneÍìte ao ISSQN, csclarcccndo,
expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tonìador dos
serviços;

ll - Caso se mostre exigível, à luz da Iegislação rnurricipal, a retenção do l55QN pelo tornador
dos scrviços:

a) O CONTRATANTE, Íìa qualidade de responsávcl tributário, deverá reter a quantia
correspondentc do valor cia nota-fiscal, fatura, recibo o\i documento de cobrança
equìvâlente apresentada e recolher a respect"iva importância em nomc da CONTRÂI ÂDA
no praro previsto na legislação municipal,
b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da reteÌìção, a título dc
"RÉTENçÃO PARA o 155" ao eÍÌìitir à nota fiscal, fatura, rccibo ou documento de cobrança
equivalenÌe. Considera"se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem
nerìh uma ded ução.

lll - Caso, por outro lado, nto haja previsão dc rctenção do ISSQN pelo tomador dos serviços

a) A CONTRATAoA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a

indicação de sua data-limitc dc recolhimento ou, se for o caso, da condição de
iscnção;

b) MensalmeÍìte a CONTRATADA dcvcrá apresentar comprovante de recolhimento do
ISSQN por rÌìeio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao scrviço
executado e deverá estar reíeÍenciâdo à data dc cmissão da nota fiscal, fatura ou
docurnento de cobrança eq uìva lcnte;

v,/wv,/, crJr, 5f.ì, q ov. l)
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c) Caso, por ocasião da aÍJresentação da nota fiscal, da fatura ou do docurrerrto de
cobrança equivalcntc, não haja decorrido o plazo Iegal para recolhinrenÌo do l55QN,
poderão ser apresentâdas cópias das guias de recÒlhinlento refercntcs ao môs
iÍÌìediatanìeÍìte anterior, devcndo a CONTRATADA apresentar a documentação devida
quando do vencinìento do prazo legal para o recolhimento.
d) a não apresentação dessas conrprovações assctuía ao CONI'RAI'ANl I o direito de
sustar o pa6amcr'ìto respectivo e/ou os pagarÌìentos seguintes.

PARÁGRAFO SEXTO

Por ocasião da apresentâcão ao CoNTRATANTE da nota Íiscal, fatura, recibo ou doc_ume_o!_g

de cobÍanca eouivalente, a CONTRATADA dever:Éllez"er prova do recolhi

fundo de G-qgll!15r-por Tempo de Servico - FGTS por meio das Guias de recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servi(o e lnformaçõos à Previdência Social - GFIP.

l- As comorovacões rele-tjlí_e,_s.,_ao FGTS a serem apre
período de execucão e Dor tomador de servico, são as seeuintes:

al Protocolo de Envio de Arouivos. emitido o_e.lg-tonectividade Social";
himento do FGTS - GRF, gerada e impressa pelo SEFIP, com a

autenticação mecânica ou acompanhada do compíovante de recolhimento bancário ou
o comorovanto emitidg__sg"q^!^qg-g..Lqç_o_lh!rÌrento for efetuado
c) Relacão dos Trabalhadores Constantes do Arauivo SEFIP-RE;

dl Relacão de TomadoÍes/ObÍas - RET:

ll - Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da Íatura, do recibo ou do documento de
cobranca eouivalente não houver decorrido g..pJ€rz_o leFal para recolhimento do FGTS,

p-g"d_e_Líig_s-e""{.-_g.SÍe Le n ta d a s cóp i a s d a

imediatamente anterior, devendo a CONTBATADA aoÍesenter-_a.__C_o_cu mentação devida
quando do vencimento do orazq Ìegalpara ígcolhimento.

lll - A não apresentacão dessâs comprovacões asseguía_-a9,-_C!NTRATANTE o direito de
SUStar O OaeamentO resOCCt-i1ro e/ou os pagamentos s€guintes.

PARAGRAFO SÉTIMO
Nos termos do aniÊo 3!__da.Loi Federal ne 8.21,2/19_9_1 e da lnstrucão Normativa MPS/RFB
ne_ 9_7-1, de 13 de novembro de 2009, a CONTRATANTE deverá efetuar a Íotencã9._dqXXy!
(onze nor centol do valor bruto da nota fiscal, faturE, recibo,ou docul!g!!9_Cg_!9[g!çg
eouivalente, ob.rjÊando-5ç.a. rgc..9[!91.9....i.41.p,ortâ ncia retida, em nome da CONTRATADA, até
o dia 20 ívinte) do mês subsequente ao da emissão do resDectivo docum_ento_de cobÍ,ança
ou, se não houver exoediente bancário naouele dia, até o dia útil imediatamente anterior.

qivelsnte,
a CoNTRATADA deverá destacaí o valor da Íetencão, a título dç i'8ETÊNçÃA I4gA 4
SEGURIDADE SO_çld!!5endo que:

@nLì
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Cl-p_o"d_g rão ser deduzido E valores dos custos de
fnrncrimcnh irraôíÌialôc ôôlâ a título de vale-transDorte e de vale-

.r.ç.Êjçã_c,...np;'!glnìo__s_da leeislacão própria. Tais oarcelas deverão estar discriminadas Jì.9

documento de cobrança.
bl a íalta de destaoue d_o_-va,lor,d_a retencão no documento de cobranca imoossibilitará a
CONTRATADA de efetuar sua compensacão peíante o lNSs. íic_q nd.g,,."?. _qil-éI]g__do
CONTRATANTE oÍocedoÍ à Íetencã_o,._e-,,ao recolhimento devidos sobre o valor bruto do

d9ç.9.n_e,n!__o_-Ce cobranca, ou, em a

ll - O CONTÀA_T_AI|"-T-E._e-mitirá uma GPS - Guia da Previdência Social esoecÍfica oara cade
estabelecimento da CONTRATADA. Na hipótese de omissão. no_m.ç:.m.o*l!Ê!z_d_9]rngE_de_C_m

documento de cobranca oela CON.T,RAIADA, o CONTRATANTE s

con-s-o_lida_r_ o recolhimento dos valores retidos em uma Única Guia ooí ostabelecimgllo-.

lll - Quando da ap*ç_sen"taçã"o_do documento de cobranca, a CoNTRATADA deveÍá elaboíar e
entreEar ao CONTRATANTE os seguintes documentos:

d_cópie_Ca folha de paeament 
l"o,',

identificando o número do contrato, a Unidade__S'!Le__o_--*a-dnj.nElra._l9E_ç!9!!_!C_9

respectivamente todos os sepurados colocados à disposicão desta e informando:
. nome dos segurados;
. cargo ou funcão;
. remuneracão discriminando separadamente as parcelas suieitas ou não à incidência
das contribuic_õ_es o_Lgvld e n.cla.fie_S;

r desconto_l_le,E?$;

r ouantidad_e--{ç,,"9!{.9!as e valor paEo à tltu

.-..t,oJdEqã9-p9-[c-b-r!e_eie4
:_fesumo Feral consol

b) demonstrativo mensal assinado oor seu reprç{,e,n!.eÍt_t_e-_!egq!_i!_d!yid!_qlE

CONTRATANTE, com as seeuintes informa,çõe$;
. nome e CNPJ do CONTRATANTE:
. data do omÌssão do documqn!.9_d"e.__ç9!_Iq_!çg;

. númeÍo do documento de._çg[q_f1je;

:fgl_gf__h_rutp, retenção e,valo-r líquido (recebidol do documento de cobranca,
. totalização dos valores e sua consolidação.

@.
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cl os documcntos solilila.dos nas alíneas anteriores deverão ser entregues ao

€ONTRATANTE..n? m_esma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de

cgbíanca equivalente.

panÁGnaro orrAvo
AIs).N_ola[s] Fiscal/fatura deverá ser emitida em nome do CENTRO ESTADUA_[__9_E

roucacÃo rrcnolóercn "pnutn souzn__-_8"U4 oos lru0nnoes, r+o -
cEp, 01208:Q0-0.:.SÃo pAUto/sp - cNpJ Ne 52.s23.257l0001-09, tNscRtcÃo ESTADUAt

deverá constar:

:.n9'4,9.-q9-$rs!e;

- ne nota de emoenhoj

- n9 do processo; e

- identificacão d.e U nidade,

crÁusurA pÉcrMA_pB,l

plRElTos E oBRTGAC

A CONTRAI-4"_D-A não poderá subcont
obieto deste aiuste.

CtÁUSUtA DÉCIMA SEGUNDA. DA AtTERAcÃo DA QUANTIDADE Do oBJETo coNTRATAqo

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acrescimos ou
supressoes que se Íizercm necessários no objeto, a critério exchisivo do CONTRATANTE, âté o
limitc dc 25% (vir'ìte e ciÌìco por cento) do valor iniciâl atualizado do contrato,

PARÁGRAFO ÚNICO
Eventual alteração será ob rigâtoriamente Íormalizada pcla celcbração de prévio termo
aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei FedeÌal ne 8.666/i.993.

cúUSULA DÉcrMA TERcETRA - DA REscrsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos ÍÌìotivos prcvìstos
nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal ne 8.666h993.

PARÁGRAFO ÚNICO
A CON'lRAI'ADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE r'ìos casos de rescisão
administrâliva, píevista rìo iìrtigo 79 da Lci Fcdcral nç 8,666/1993, bem como no artigo 1e,

(
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sze, item 3, do Decíeto Estâdual ne 55.938/2010, conr a redação que lhe foi dada pelo
Decreto Estadual np 57.159/2011,, na hipótese dâ configuração de trabalho em caráter não
cventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou depcndência, quarrdo a

CONTRATADA íor socieda de coopcrativa.

CTÁUsULA DÉCIMAQUARTA - DAS SANCõES PARA o cAso DE INADIMPTEMENTo

A CONTRATADA íicará impedìda de licitar e cor'ìtlatar corn a AdminisÌração dÍreta e indireta
do Estado de São Paulo, pelo prazo de aÌé 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos
previstos no artigo 7e da Lei Federal ne 10,520, de 1.7 de julho de 2002, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal, q ua ndo couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A sanção de que trata o coput desÌa Cláusula poderá ser âplicada juntamente com as multas
previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o
exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser reglstrada no CAUFESP, no "sistema
Eletrônico de Aplicação e Registro de SançÕes Administrativas - e-Sanções", no eudereço
www.esa ncoes.sp.gov.br, c também lìo "Cadastro Naciorral de Enìpresas lnidôneas e

Suspensas - CElS", no endereço http://www. porta lt ra ns pa rerìcia.gov.br/ceis.

PARAGRAFO SE6UNDO
As sanções são autônomas e a afllicação de r,tma nã<; exclui a dc outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONïRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspoììdentes
às nìultas que eventualmente Íorem aplicadas por descurnprimento de cláusulas contratuals,
ou, quando for o caso, cfetuará a cobrança judicialnrente.

PARÁGRAFO QUARTO
A prática de atos que ateììtern contra o patrinrônio priblico nacional ou estrarìEeiro, contra
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma vcnham a constituir fraude ou
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de
iÍìstauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Fedcral ne

L2.846/ 2OLJ e do oecreto Estadual ns 60.L06/2074, scm prcjuízo da aPlìcação das sanções
administraÌivas previstas nos arti8os 87 e 88 da Lei Fedeial ne 8.666/1.993, e no artigo 7e da
Lei Federa I ns 70.520/2O02.

cúusutA pÉctMA eutNTA - DA GARANTTA pE ExEcucÃo CoNTRATUAL

Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da cotìtratação, a licitatìte verrcedora
deverá prestar garantia de exccução correspondente a 05% (cinco por cento) sobre o valor da

K
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conLratação corrcspondcntc a 12 {dozeì meses do vâlor da contratacão, a CONTRATADA
prestará, rato, garantia sob a modalidade seguÍo garântia no valor dc RS 2.381,36 (dois mil,
trezentos e oitenta e um Íoais e trinta e seis centavos), err corrformidade conr o disposto no
art. 56 da Lci Ícderalnlt 8.666/1.993".

PARÁcRAFo PRTMETRo

A não prestação da garântia de cxccução equivale à iecusa injustificada para a assinatura do
contrato, caracterizar'ìdo descurnprimerrÌo Ìotal da obrigâção assumida c sujeitando a

licitar'ìte vencedora às sançóes previstas nestc Edital e demais normas pertinentes.

PARÁGRAFO SEGUNDo
Modalidades, A licitante venccdora poderá optar por uma das seguinÌes modalidades de
gârantia:

a) Dinheiro, A 6arantìa em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em
favor da Unidade compradora no Banco do Brasil, eÍìì conta que contenìl)le a correção
monetá ria do valor depositado.

b) Títulos da dívida pública. 5erão adrÌìitidos apenas títulos da dívida pública emitidos sob a

íorma escritural, nìediante reEistro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores cconômicos, conforrre
definido pelo MinistéÍio da Fazenda.

c) Fiança bancária. Feita a opção pela íiânça bancária, no instrumento deverá constar a

renúncia expressa do íiador aos bcncfícios do artigo 827 do Código Civil.

d)Seguro-garantia. A apólice de seguro-gaÍantìa sonìente será aceita sc cotìtenìplar todos os
eventos indicados no ParáÊrafo Terceiro. Caso tal cobertura não coÌìste expressamente da
apólice, a licitantc vencedora poderá apresenÌar declaração íirmada Dela seguradora
cmitcnte afirmando que o seguro-garantia apresentado ó suficiente para a cobertura de
todos os evenlos indicados no itenr Parágrafo Terceiro,

PARÁGRAFO TERcEIRo
Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
paÊa Ínento dc:

a) prejuízos advindos do inadimplpmcnto total ou parcial do objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à Unidade Compradora dccorrcntes de culpa ou dolo da
contratada duíante a execução do objeto do contrato;

rtl
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c) multas, moratórias e com l)etìsatórias, aplicadas pela Unidade CompradoÍa à contratada; e

ob[igações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adìmplidas pela

contratada, q ua ndo coube r.

panÁenaro euaRTo
Não serão accitas garantìas que incluam outras isenções de responsabilidade que não as

seguir'ìtes:

a) Caso fortuito ou força maior;

b) Dcscumprìnrento das obfigações pela contratada decorrentes de atos ou Íatos imputáveis
exclusivanìente à U nidade Compradora.

plnÁe Rero eurnrro
validade da garantia, A vaÌidade da Earar'ìtia, qualquer que seja a nrodalidade escolhida,
deverá abrarrger urr período nrÍnirno de três nìeses após o térÍnino da vigência contratual, A
gararìtia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade,
ainda que o sirìistro seja comunicado pela Unidade Compradora após expirada a vigência do
contrato ou a validade da ga'antia;

Roadequação, No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogaçâo dos prazos de
execução, a garantiâ deverá ser readequrada nas rnesmas condiçõcs. Se o valor da garantia for
utilizado totalou parcialmente para o paganìento de qualquer obrigação, a contratada deverá
efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data cm
que for notificâda pela Unidade Compradora para fazô-lo.

Extinção. Dccorrìdo o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento
integralde todas as obrigações contratuais, esta será considerada extìnta com a devolução da
apólice, da carta-Íiança ou com a autorìzação concedìda pela Unidade compradora para que
a contratada realize o levantamento do depósiÌo enì dlnheiro.

€úusutÁ DÉctMA sExrA - DrsposrçõEs FrNArs

Fica ajustado, ainda, que:

l. Consideram-se partes integrantes do prescntc Tcrmo de Conttato, como se nele estivessem
tra nscíltos:

a- o Edital nìencioÍìado no preârnbulo c scus ancxos.

b, a proposta apresentada pela CONTRATADA;

/í/
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ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo
deste Termo de Contrâto e demais dìsposições regulamentares pertinentes.

lll. Para dirimir queisquêr quêstões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capitel do Estado de 5ão Peulo.

E assim, por estarem es pertes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02
íduasl vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pele CONTRATADA ê pela

CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na
presença das testemunhas abaixo identificedes.

são Pa ulo, J'i de )ì\ Rl ú de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADA

4

LAURA M. I. FELIPE VIDA DE

Diretora Supe Sócio Diretor

TESTEMUNHAS:

.)
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ANEXO V,1
TERMo DE nrrrnÊrucra

ANEXO I.1.
rsrrcr rrcnçõrs rÉcrurcas

t, oBJETo on pnesrnçÃo Dos sERvtços

Prestação de serviços de limpeza de prédio, nìobiliúrio e equiparnentos escolares, visando à

obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, conr disponibilização de mão-de-
obra, saneanLes donìissaniLáÍios, materials e equipamentos, enì locais delernìinados na

relação de errdereços.

ESCOPO DOS SERVTçOS

Consiste na limpcza c couscrvação dos ambicntcs e de supcrfícics fixas, de forma â prornover
a remoção de su.iidades; mediante aplicação de energias química, mecârrica ou térmica, erìì

aÍÌìbientes escolaÍes, nuÍÌì deterÍniÍìado período de tempo.

Os scrviços serão cxccutados enr supcrfícies, como: pisos, paredes/divisórias, tetos,
portas/visores, janelas, mobiliário escolar e admirìistrativo, equipamentos, incluindo os de

iníormática e em instalaçdes sanitárias.

o PRINCIPIOS BASICOS DE tlMPEZA

os procedimentos de lirÌìpeza a sereÌÌì adotados deverão observar a Drática da boa técnica e
normas estabelecidas pela legislação vigente, tais como:

. Habilitar os profissionais de limpeza para o uso de equipaìÌìentos específicos dcstiuados à

lim peza das áreas;

. ldentificar e sirralizar corredores e áreas de grande circulaçâo, durante o processo de

llmpe,,a, dividindo a área em localde livre trânsito e local impedido;

. observar os píocedìÌÌìentos que devem ser realizados coÍn a utilização de luvas;

. Realiìrar a coleta do lixo nas írequências indicadas, ou quando o conteúdo ocupar 2/3 do
volume total;

. Usar técnica de dois baldes, sendo um com água c solução dctcrgentc/desiníetante, e

outro com água para o enxágue;

. Lavar os uterrsílios utilizados na prestação de serviços (mops, esfregões, panos de

lirnpeza, escovas, baldes, entre outros) nas áreds de utilidüdes indicadüs pela unidade
Contratante, diariamente, ou scmpre que necessário;

. Utilizar rìa prcstação dos scrvìços somentc produtos que possuam €arar'ìtìa dc qualidadc,

rìu,, rr(* A,,(rí,'ír,).', r40 .:ì,,,,r,i,n0.,'lïi]',,;ï;;ìliiliï.u!,u,,,,,,,,,. sr,. r(:r : (rr) r24 rr00
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conforme Noínìa ABNT NBR ISO 9001., ou pÌoduto substitutivÒ, atendendo aos rcquisitos
básicos cstabelecìdos pela legislaçâo vigente e submetidos à prévia apreciação e
aprovação do Contratante.

DESCRTçAO D05 SERVtçOS

AREAS INTERNAS _ SAIÁS DE AULA

característicüs; ambicntes destinados ao desenvolvlmento dc atividades de ensino e

aprendizagern, dotados de conjuntos dc nrcsas e cadeiras para alunos, nìobiliário püra
professor, lousas e mura is.

1. ETAPAS E FREeuENctAs DE LTMPEZA

As rotinas e proccdirnentos para execução dos serviços dc limpeza e sua frequência são
dcÍinidos na tabela apresentada a seguir:

DiáÍiâ

A linrpeza diária será
rea.liu ada em horário que
precede o início de cada
período de aulas e outras
vezes, se necessário.

Semanal

ReÍnover o pó c passar pano únrido embebido em água e sabão
ou em detergente neutro, eliminando papéis, migalhas e outros:

- Nas superfícies e nos porta-livros das rnesas;

- Nos assentos c encostos das cadeiras;

- Nas superfícies e prateleiías de arÌÌìários e estaÍìtes;

- Nos peiÌoris e caixllhos;

- Em loLrsas.

Varrer o piso do ambiente;

Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de nradeira;

Manter os cestos isentos dc rcsíduos, acorrdicionando o lixo em
local indicado pclo Contrata nte;

Executar demais serviços considerados necessários à frequência
d iá ria.

Eliminar marcas de lápis e caneta, adesivos, BoÌÌìas de nìascar c
outros:

Das supeííÍcies e nos porta-livros das mesas;

Dos assentos e cncostos das cadeiras;

Das superficies e prateleiras de aÍmários e estantcs;

Dos peitoris e caixilhos;

De portas, batentes e visorcs;

(
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- Das lousas;

- Dos nrrrrais.

Renrover as r'ì'ìesas e cadeilas para lìrrrpeza do pìso;

Aplicar produto para conservação de pisos em madeirâ,
cinìentado, granilite ou vinílicos; conr exceção de pisos ccrâmicos;

Reposiciolìar as lìesas e cadeiras conforme orìer'ìtâções do
ConÌrata nte;

Higicnizar os ccstos;

Executar denraìs serviços considerados necessárìos à frequência
semanal.

Remover nranclras do piso;

Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente
neutro para limpeza de parcdes c rodapés, removendo manchas,
rabiscos de lápis e carreta ou outras sujidades;

Executar demais serviços considerados necessários à frequência
mensal.

TíimestÍãl

Limpar as lumirrárias e elirninar o pó das lâmpadas;

Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;

Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão
ou detergente neutro para linrpeza de persianas, exceto quando

estas forem confecciorradas em tecido. Nesses casos, adotar
procedimentos específicos conÍorme orientações do fabricanÌe;

Executar os demais serviços considerados necessários à

frcquôncia trimcstral.

2, ORIENTAçÕES GERAI5

5enìpre que possível, utilizar apenas pano únrido, com a finalidade de:

- Evitar uso dcsnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveìs,
além de eliminar o uso de lusfra-móveis;

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitenì o contat"o dos rtsuários com
produtos potencialnìcntc alcrgôrricos.

Para lirnpcza do nrobiliário, r'ìunca utilizar produtos abrasivos corno sapólios, esponjas
de limpeza corn face áspera ou palha de aço;

ü ,i{ \tr
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' Para linrpeza c climinação dc manchas, utilizar tócnica e produto apr<lvados para cada
tipo de materia l.

e. nrserçõrs A 5EREM REAUZADAS

. Veriíicar, quantìíìcar e relatar ao Contratanle a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâ m padas queìmadas;

- Fecha d u ras danificadas.

. Verifìcar, separar e iníormaÍ ao contratante a ocoÍrência dos seguintes problemas no

mobiliário:

- Falta de ponteiras ou sapatas em nresas e cadeiras;

- Bordas e revestimentos de mesas e cadeiías soltos oÌr lascados;

- Tampos, asscntos ou encostos soltos;

- Partes metálicas pontiagudas ou cortantes,

4. HORÁR|O DÉ EXÉCUçÃO DOS SERVTçOS

Os serviços deverão ser executâdos em horários que não interfiram nas atividades
programadas pela escola.

B, ÁREAs INTERNAS: sAIÁs DE ATIVIDADES coMPLEMENTARES
taaonntóntos, oFtctNAs, sAtAs DE víDEo, cnÊrutosl

(TNFORMÁTrCA,

CaracterÍsticas: AmbienÌes destinados ao desenvolvimento de atividades complerÌìentares,
dotados de mobiliário e equipamentos específicos ern Íunção da proposta pedagógica

adotada por cada escola.

1. ÉTAPAS É FRÉqUÊNCTAS DE UMPEZA

As rotirìas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequêncìa são

deíinidos na tabela apíesentada a se8uiÍ:

W\\

Diária

a limps23 diária será
íealìzâdâ em horáÍio

cede o irrício de

Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão

ou em detergente neutro, eliminando papéis, migalhas e outros:

- Nas superíícies das rnesas;

- Nos assentos e encostot das cadeiras (exceto em cadeiras

r{ui, (ro:, A,,,rí,r(rns, r.4o. s,,,,r,,,non,]1,Ï,ü;lìi;fliÌl'.r'1i,, r,,,,,r,,.:;r,. rr:r.i (11) r:j24.3r0Ír
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Rcmover manchas do piso;

Passar paÍìo únìido embebido em água e sabão ou deteÍgente
neutro para limpcza de paredes e rodapés, removendo nranchas,
rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades;

Limpar os equipanìentos eletroeleÌrônicos como
nìicÍocoÍÌìputadoÍes, impressoras, TVs, DVDS, etc. conì produto
espccífico;

Exccutar dcnrais scrviços considcrados ncccssários à frequêrrcia

(t
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cada período de a ulas
e outras vezes, se

necessário-

estofadas);

- Nas superÍícies e prâteleiras dc armários, estüntes e rocks;

- Nós peitoris e caixilhós;

- Enì lousas e quadros brancos.

Varrer o piso do aÍnbieÍìte;

Passar pano úmido no piso, cxccto no caso de pisos dc madeira;

Manter os ccstos iscntos de rcsíduos, acondicionando o lixo cm
local indicad o pelo contrâtânte;
Executar dernais serviços considerados necessários à frequência
diáriiì.

Semanal

Llimìnar marcas de lápis e caneta, adesìvos, gomas de mascar e
outros:

- Das superfícies das mesas;

- oos assentos e encostos das cadeiras (exceto em cadeiras
estoÍadas);

- Das superfícics e pratcleiras dc armários, estantes c rocks;

- De peitoris e caixilhos;

- De portas, batentes e visores;

- Das lousas e quadros brancos;

- Dos m ura is.

Renrover o mobiliúrio para limpeza do piso;

Rcnrovcr o pó dos estofados das cadeiras, e para Iimpeza das
estruturas, passar pano úmido;

Aplicar produto para conservação de pisos em madeira,
cimerrtado, granilite ou vinílicos; exceto enì pisos cerâmicos;

Reposicionâr o mobiliário conforme orientações do ContratanÌe;
Higieniza r os cestos;

Executar denìais serviços considerados necessários à frequência
semanal.
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Trintestrcrl

nrcnsal.

Limpar as Iuminár'ias e eliminar o pó das lâmpadas;

Uirninar objetos aderidos à laje ou ao forro;

Remover o pó e passar pano úmido embebido enr água e sabão

ou em detergente neutro para limpeza de persianas, exceto
quando essas forem confecciorradas ern tecido. Nesses casos,

adotar procedlmentos especííicos coníorme orientações do
fa brica ntc.

Executar os dcmais serviços considcrados nccessários à

frequência trirnestral.

z, oRtENTAçÕtS e e nnts

Sempre que possível, utilizar apenas r;ano úmido, com a finalidade dc

- Evitar uso desnccessário de aditivos e detergentes para a lirlpeza dos móveis,
alem de eliminar o uso de lustra-móveis;

- Evitar íazeÍ a limpeza de partes que possibiliteÍn o contato dos usuários com
produtos potcncialmente alergênicos.

Para limpeza do mobiliár'io, nunca utilizar produtos abrasivos conro sapólios, esponjas

de limpeza com íace áspera ou palha de aço.

Para limpeza e eliminação de nranchas, utilizar técnica e produto aprovados para cada

tipo de nìaterial.

3- INSPEçOE5 A SEREM REAIIZADAS

Verificar, quantificaÍ e relatar ào Contratante a existência de:

- Vidros qucbrados ou trincados;

- Lâm padas q ueinradas;

- l-echaduras danificadas.

Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas no

mobiliário:

- Falta de ponteiras ou sapatas nas mcsas e cadciras;

- talta ou quebra de rodízios nas cadeiras;

- Bordas e revestinìentos de mesas e cadeiras soltos e lascados;

- Tampos, assentos ou encostos soltos;

@
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Partes ÍÌìetálicâs pontiatudas ou cortanles

+. xoRÁnto oE ExEct.tçÃo Dos sFRvtços

Os scrviços deverão ser executados cnr horários que não iÍìterÍiranì nas atividades
prograrnadas pela escola.

c. Ánrns |NTERNAS: sANtrÁRtos/ vesrtÁRtos (ADMtNtsrRAÏvo, DE ALUNos E DE
FUNcroNÁRros)

Características: ambìentes destinados à higiene de alunos, professores e funcionários,
consÌituídos de pisos im1:ermeáveis e dotados de aparelhos sarritários.

1. ETAPAs E FREqUÊNcrAs DE UMPEZA

As Íotinas c procedinrentos para execução dos serviços de limpe2a e sua frequência são
definidos rra tabela apÍesentada a seguir:

oiárìa

Lirnpâr espelhos e pisos dos sanitários conì pano úmido e
sarlear'ìte domissanitário dcsinfetante, realizando a Íemoção de
sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em adequadas
condições de higienização durante todo o horário previsto de uso,
enr especialapós os intervalos das aulas;

Lavar pisos, bacias, assentos, mictórios e pias com satìeante
domissanitário desinfetante, mantendo-os etÌì adequadas
condições de higienização durantc todo o horário previsto de uso,
em especialapós os intcrvalos das aulas;

Mar'ìter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local
indìcado pelo Contratante;

Recolher os sacos de lixo do local, íechá-los adequadamenre e
depositá-los enr local indicado pelo Contratante;
Proccder a higìenização do recipiente de lixo;

Repor os sacos de lixo;

Repor os produtos de higiene pessoal (sabão, papel toalha e papel
higiênico) a serem íornecidos pelo CorìtrataÌìte;
llxecutar demais serviços considerados necessários à frcquência
<liária

Sêmenel Limpar os azulejos dos sanitários corn sâncantes domissanitários
desinfc,tantes, mante-ndo-os em adequadas condições de

q
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2. oRIENTAçõES GERAIS

Realizar a limpeza do banheiro observando a seguinte sequência:

- 1e Teto (início);

- 2e Pa rcdcs;

- 3e Espelhos;

- 49 Pias;

- 5e Torneiras;

- 69 Boxes;

- 7-'Vasos sanìtários e mictórios;

- 8e Piso (r'érmino).

Esvaziar o conteúdo dos baldes no local indicado pelo Contratante, procedendo à

higienização dos mcsmos.

3, INSPEçÕE5 A SEREM REATIZADAS

' Vcrlficar, quantificar c relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trir'ìcados;

- Lânìpadas q ueimadas;

- Portas e ferrâgens danificadas-

ff(\
\--j'
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'l(,s ^írílr,)(laì.;, 
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higienização;

Limpar e polir todos os metais, tais coìno: torneiras, válvulas,
registros, sifões, íechaduÍas, etc., coÌn produto adequado,
procurando fazer uso de polìdores de baixa toxidade ou atóxicos;

Procedcr à lirnpeza dc portas, visorcs c fcrra6cns com solução
detergente e enxagua r;

ExecuÌar a limpeza de lajes ou íorros, luminárias, janelas, paredes

e divisórias, portas e visores, maçanctas, interruptores e outras
su perfícies;

Ëxecutar demaìs serviços consìderados necessár'ios à frequência
semanal-

26l6t
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Verificar e comunicar ao Contrâtante a ocorrência de vazanìeÌìtos ou

íuÍìcioÍìarÌìento de válvulas, torneiras e registros.

Limpar espelhos e pisos dos sanitúrios com pano úmido e

saneante dorrissanitário desinfetar'ìte, realizando a remoção de
sujidades e outros contaminanles, nrantendo-os em adequadas
condições dc higienização durante todo o horário previsto de uso,
em especialapós os intervalos das aulas;

Lavar pisos, bacias, asserìtos, mictórios e pias corn sarìeante

dornìssanitáÍio desinÍetante, mantendo-os em adequadas
condiçõcs de higienização durantc todo o horárìo previsto de uso,
em especialapós os intervalos das aulas;

Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local

indicad o pelo Corìtratante;
Recolher os sacos de lixo do local, íechá-los adequadamente e
depositá-los em local ìndicado pclo Contratante;

Proceder à higicnização do rccipiente de lixo;

Repor os sacos de lixo;

Repor os produtos de higiene pessoal (sabão, papel toalha e papcl

hìgiênìco) a serern fornecidos pelo Contratante;

llxecutar dernais serviços considerados necessários à frequência
diátia.

LiÍnpar os azulejos dos sarìitários corÌì saneantes doÌÌìissaÍìitários
desiníctantes, mantendo-os cm adequadas condÌções de
hìgienização;

tÌìau

D. Ánrns trurtnntas: sANtrÁRtos DE uso púBltco ou colETtvo DE GRANDE

crRcurAçÃo

Características: Atividades de limpeza e higicnização de forma pcrmancntc e eÍetiva cm
instalações sanitárias de uso público ou coletivo de glande circulação, enr locais de âmbito
interno onde a circulação de pessoas é linìitàdà e Íestrita àquele determinado Brupo de
ind ivíd uos.

1. ETAPAS E FREqUÊNCIAS DE TIMPEZA

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são

deíinidos na tabela apresentada a se8uir:

Diária

((

\

Semanal

w !,v w. c l)r .:i p.9 o v, [)r
RLrir dír:: 
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Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas,
registros, siíôes, íechaduras, etc. com produto adequado,
procurando fazer uso de polìdoles de baixa toxidade ou atóxicos;

Procedcr à linrpeza de portas, visores e ferragens com solução
detergenÌe e enxaguar;

ExecuÌar a lirnpeza de lajes ou íoríos, luÍniÍìárias, janelas, paredes

e divisórias, portas e visores, maçanetas, ìnterruptores e outrâs
supelfícies;

Executar dernais serviços considerados necessários à frequência
semanal.

onreruraçõrs e rnars

Realizar a limpeza do banheiro observando a seguinte sequêncìa;

- 1s Teto (início);

- 2e Pa rcdes;

- 3a Ispelhos;

- 4e Pias;

- 5e Torneiras;

- 6e Boxes;

- 7e Vasos sanitários e nrictórios;

- 8e Piso (término).

Esvaziar o conteúdo dos baldes no locâl iÍìdicôdo pelo Contratante, procedendo à

hìgienizaçiio dos mesmos.

INSPEçÕES A SEREM REATIZADAS

Verificar, quantificar c rclatar ao Contratante a exìstência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâm padas queimadas;

- Portas e ferragens daniÍicadas.

Veriíicar e comunicar ao Contrütânte a ocorrência de
funcionamcnto dc válvulas, torrreìras e registros.

vaza mentos OU nìau
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r. Ánrns tNTERNAS - BtBUorEcAs/ sArAs DE rEtruRA

características: anìbiente destinado ao atendinìento de atividades curr.icurares conro
consLrlta e enìpréstinìo de rivros; reitu'a, pcsquisa e trabarhos em grupo, dotado de estal.ìte'para a guarda do acervo de rivros, revistas, jornâis c outros nreios de iníormação c
comunicação, tâls como jogos, tÌìapas etc.

1, ErApAs r rnrquÊructas DE UMpEZA

As rotinas e procedimentos para execução cros serviços dc rirnpeza e sua frequência são
definidos na tabela apresenlada a seguir:

Díària

Semanal

Renrovcr o pó e passar pano úmido enrbebido em ilgua e sabão
ou cm detergeÌìle neutro clinìinarìdo papéis, tnigiìlhas e
outros:
- Nas superfícies das mesas;
- Em lousas c quadros brancos,
Valrer o piso do anrbiente;
Passar pano úmido no piso, exceto no caso cJe pisos <1e
rra deira;
Mar'ìtef os cestos isentos de resÍduos, acondicionando o lixo em
local indicado pelo contrata nte;
Exccutar demais serviços considerados necessários à
freq uência diá ria.

Elinrinar rnarcas de lápis e c.n"t., adoriuor, go...,larn"-*.
outros:
- Das superfícies das tÌìesas;
- Dos assentos e encostos das ca(jeiras (exceto em cadeiras

estoíadas);
- Das superfícies e prateleiras de armários, estântes e,.ocks;
- De pcitoris e caixilhos;
- De portas, batentes e visores,
- Das lousas c quadros brancos;
- Dos m urâ is.

Remover o mobiliário para limpeza do piso;
Remover o pó dos estofados das cadeiras, e para limpeza dâs
estruturas, passar pano úmido;

ft
N

Âplicar produto para conservação de pisos em madeira,
citnerrtado, 6ranilite ou vin ílicos; exceto cm pisos cerâmicos;

,u*nr,cpr.rt,.oov,5r
Ruúrj(r.;^ndf,icln.,,t40.Sôtìtnlíi(tênt.r.0l2OB_d0o.SdolrnLrl().Sp.Ìct,i(11)
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Retira r os livros ordenadamente;
Renìover o pó dos livros;

Remover o pó e passar pano úmido (bem torcido) etnbebldo
em água e sabão ou detergente neutro para linrpcza das

estantes. Em se8uida, passar pano seco;

Deslocar as estantes para linrpeza do pìso;

Recolocar as estantes e os livros nas posiçõcs originais;

LiÍnpar as lumináÍlas e eliminar o pó das lâmpadas;

Elirninar objetos aderidos à laje ou forro;
Rcmover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabõo
ou em detergente r'ìeutro para limpeza de persianas, exceto
quando essas Íorem confeccionadas em tecido. Nesses casos,

adotar proccdimentÒs especííicÒs coníorme orientaçóes do
fablica nte;

Executar os demais serviços considerados rìecessários à

frequência trimestral.

2. ORIENTAçõES GERAI5

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergenÌes para a limpeza dos móveis,
além de eliminar o uso de lustra-móveis,

- Evitar fazcr a limpcza dc partcs que possibilitem o contato dos usuários com
produtos potencia lÌÌìente a le rgêrricos.

(

,"'vw\{, cll5, 51,ì, 9ov, llr
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Mensal

Reposicionar o nrobiliário à posiçiïo oriBinal;
HigÍeniza r os cesÌos;

Executar dernais serviços considelados neccssários à

írequêÍìcia seÍnaÍìal.

Remover ma nchas do piso;

Passar pano úrnido cnrbcbido em água e sâbão ou eÍn
deÌergente neutro para limpeza de paredes e rodapés,
removendo manchas, rabiscos de láÍJis e caneta ou outras
sujidades;

Limpar os equipamentos cletrocletrôrìicos coÍno
microcomputadores, impressoras, TVs, DVDS, etc. com produto
especíÍico;
Executar demais serviços considerados necessários à

Írcquôrrcia nrcnsal.

Trimestral
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Para limpeza do mobìliárìo, nunca utilizar produtos abrasivos conro sapólios, esponjas
de limpeza com face áspera ou palha de aço;

Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produto aprovados para cada

tipo de materìa 11.

INSPEçOES A SEREM REALIZADAS

. VeriíicaÍ, quantiíicar e relatar ao ContratanÌe a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâ m padas queimadas;

- Fechadurâs danificadas.

. Veriíicaí, separar e iÍìíorÍnar ao contratante a ocorrência dos seguintes problemas no
nrobiliá rio:

- Faltâ de ponteiras ou sapatas em nìesas e cadeiras;

- Falla ou quebra de rodízios nas cadeiras;

- Bordas e revestiÍneÍìtos de mesas e cadeiras soltos e lascados;

- Tanrpos, asscntos ou encostos soltos;

- Partes nretálicas pontiagudas ou cortantes.

Ánras rrurrnrrrns: ÁREAS or crncuuçÃo (coRREDoREs, EscADAs, RAMpAS E

ELEVADOREs}

GOVÉnNO DO HSÌÂrrO

wwv,/, cp:r,s r:ì, q íJV. lìr
l{ri,i ()oh Âfl(lr,r'l,i:,, I4(J . :;,rrl,r lfr.Ji:rìr,r . (JI2O8-000. Súrr Inulú. S,. l(:1.: íll.) .j.J24.1;(10

Características; consideram-se como áreas internas de circulação todos os espaços livres,
saguões, hol/s, corredoles, rampas, escadas, elevadores, etc., que sirvam como clcmento dc
acesso ou inÌerligação enÌre pavinìentos ou blocos do prédio escolar.

1. ETAPAS E FREQUENCIAS DE LIMPEZA

As íotiÍìas e procediÍÌìentos pàrâ execução dos serviços de liÍnDeza e sua írequrência são
definidos na tabela apresentada a seguir:

Site de reterèncin 5obre limpezn enì blhliotecnr lìttp://www,arqUivoesÌado,rp 9ov,hrlriÌe/

K
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Rernover o pó e passar pano úmido ernbebido err água e sabão ou em
detergente neutro, eliminando resíduos Ìais corno: papéis, sacos plásticos,
Ìniga lhas, etc.:

- Nos peitoris e caixilhos;

- Nos bancos (ou mobìliário quando existente);
- Nos teleÍones
- Nos exÌintores de incêndio.

Varrer o piso do ambiente;
Passar pano únrido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;
ReÌnover o pó de capachos e tapetes;
Manter os cesÌos isentos de resÍduos, acondicionündo o lixo ern local
ind icado pelo Contrata ntc;
Renlover os resíduos acondicionando o lixo eÍn local iÍìdicado pelo

ContÍata nte;
Executar demais seÍviços consideÍados necessÍrios à frequência diária.

Rcmovcr o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em
detergeÌìte neutro, e lÍrninando manchàs.

- Das paredes e pilares;

- Dâs ÍJórtas (inclusive de abrigos de hidrantes), batentes e visores;
- corrimãos e gua rda-coÍpos;
- Dos murais e quadros ern geral-

Remover o mobiliário (quando houver) para limpeza do pìso;

Aplicar produto para conseÍvação de pisos enr madeiía, cimentado, granilite
ou vinílicos; com exccção de pisos cerâmicos;
Reposicionar o Ìnobiliário coníorrÌìe orientações do Contratante;
Higìerììzar os cestos;

Executâr demaìs corrsiderados necessários à cia sema na I

Remover ma nchas do piso;

Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em deÌergente neutro
para limpeza de paredes, pilares e Íodapés, renìovendo manchas, rabiscos
de lápis e caneta ou outras sujidadcs;
Executar demais serviços considerados necessários à írequência rnensal.

Linrpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;

Elirninar objetos aderidos à lajc ou ao forro;
Rer'ì'ìover o pó e passar pano úmido ernbebido ert úgua e sabão ou em
detergente neutro p?ìra lirnpeza dc pcrsianas, exccto quando estas forem
confeccionadas cnì tecÌdo. Nesses casos, adotar procedimentos especÍíicos
conforme orientações do íabricante.
Executar os dema is sc considerados necessários à fre u e ncta

R,,iì dDr 
^nci'acJnl, 
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2, ELEVADORES

Lirnpar (diariamcnte) os clcvadores com produto adcquado, scguindo as instruçÕes dos
manuais dos fabricantes dos equipa mentos

r. ontrrutnçÕEs cERArs

. sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a íinalidade de:

- Evitar uso dcsncccssário de aditivos c dctcrgcntcs para a limpezit dos rnóveis,
alénr de elinrinar o uso de lustla-móveis.

- Fvitar íaÌer a liÍnpe?a de partes que possibilltenì o contato de usuários com
prod utos potcncia lmente alergônicos.

r Parâ limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólìos, esponjas
de limpeza com íace áspera ou palha de aço.

. Pâra limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produto aprovado para cada
tìpo de rnate rial.

4. INSPEçõES A SEREM REALIZADAS

Verificar, quantificar e relatar ao contraÌanÌe a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lârnpadâs q ueirnadas;

- Fcchadurasdanificadas;

- Corrimãos e guarda-corpos danificados.

Verificar e relatar ao contratante a existência de problemas nos elevadores confornre
orientaçóes constantes no Manual de uso e conservação de elevadores em escolas.

s. HoRÁRro DE EXECUçÃO DOS SËRVIçOS

Os selviços deverão ser executados em lrorárìos que não interfiranr nas atividades
programadas pela escola.

./-'))
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mmw

\À/ u^., . r.Í).i . rj t . (ì ov . l, r
Run dúr Aìd|adnr, 140 . :-rúrìLn Ifrgi:rìLn . tl120tl-000 .5áo l,úulo. :il,. Í(ìl,r (11) 3324,rì00

111a9



ffi#vffi,,i , ,mÃA
W'.""' m"!#Hg

AdDìinistrâc5o CcntÌal
Gabinete dr Surrcrintcn(lê (la

c. ÁREAs tNTERNAs - pÁttos coetntos, QUADRAS coBERrAs E nrrtttóRto

Características: Anìbientes destinados ao desenvolvimento de atividades esportivas, jogo5,

cxercícios íÍsicos, festas; reuniõcs recreativaS, eventos conrunitários.

1. ETAPAS e rnreuÊrucrns DE ttMPEzA

As rotinas c procedlmentos para execução dos serviços de linrpeza c sua frequência são

deíinldos na tabela aprcsentada a seBuir:

Diária

semânel

Mensal

Remover o pó e passar pano úmido embebido em á5ua e sabão ou em

deter6cnte neutro, eliminando resíduos tâis conìo: papéis, sacos plásticos,

nrigalhas, etc.:

- Nos peitorìs e caixilhos (quando houver);

- Nos barrcos (ou rnobiliário, quando existente);

- Nos telefones;

- nos extintores de incêndio.

Varíer o piso dos ambientes (quadras, pátìos c reíeitório), eliminando

rcsíduos tâis como: papéis, sacos plásticos, migalhas, etc.;

Passar pano úmido nos pisos do rcfeitório e do pátio coberto;

Manter os cestos isentos de resíduos, acoÍìdicionando o lixo no local indicado

pelo Contratante;

Lavar e hìgÌenizar lavàtórios e bebedouros;

Linrpar o mobiliário (mesa e bancos) do refeitório após cada período de

utilização.

Executar demais serviços considerados necessários à frequência diárla.

Lavar e remover manchas do piso do pátio coberto e do refeitório;

ReÍnover o mobiliário do rcÍcitório para lìmpeza do pìso;

Apllcar produto para conscrvação de pisos cimentados, dc Branilite, vinílicos

ou ern madcira; com exceção de pisos cerânticos;

Reposiciorìaí o mobiliário do refeitório à posição original;

H igienizar os cestos;

Exccutar demais serviços considerados nccessários à frequêncìa semanal.

Passar pano únrido embebido enr água e sabão ou em detergente neutro,
eliminando manchas, rabiscos de lápis e catrcta ou outrAs sujidades:

- Das paredes c pilüres;

- Das portas, batentes e visores (quando houver);

- Dos murais e quadros etn geral;

rìJr,Àrw, cll5, !p. (tov. l,r
Rud (los A|{lrn.ln5, 140.:ìaìla IfiOêrìiir. Í)l2Oil'0o0. Sáo Piulo . 5P . T(,ì1.: (ìl) JJ14r300
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Limpar e polir todos os metais, tnis coÌno: torneiras, válvulas, registros,
siíões, fechaduras, etc. dc bcbcdouros, lavatórìos c filtros;

.__19!_{:.1 d"."ir scrviços considerados necessários à frequência mensal.

Linìpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;

Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;

Lavar e remover manchas do piso da quadra;

Executar os demais serviços considerados necessár'ios à frequência
triÍnestÍal.

2. ORIENTAçÕÉS GÊRAIS

3,

Sernpre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpei|a dos rnóveis,
alénr de climinar o uso de lustra-móveis,

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato de usuários com
prod uÌos potencia lmente alerBênicos.

Para limpeza do ínobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios, csponjas
de limpeza corr face áspera ou palha de aço.

Para limpeza e elimirração de manchas, uÌilizar técnica e produÌo aprovados para cada
tipo de material.

INSPEçõES A SEREM REATIZAOAS

Verifìcar, quarìtificar e relatar ao Contratantc a cxistôncia dc:

- Vidros qucbrados ou trincados;

- Lâm padas queimadas;

- Fechadu ras danificâdas.

Verificar, separar e lníormar ao Contratante a ocorÍência dos seguintes problemâs no
mobiliário do reíeitório:

- lialta dc pontciras ou sapatas nas mesas e cadeiras;

- Bordas e revestìrÌìentos de rnesas e cadeiras soltos e lascados;

- Tampos, asselìtos ou encostos soltos;

- Partes nretálicas por'ìtiagudas ou cortantes-

HORÁRlO DE EXECUçÃO DOS SERVrçOS

(,/
N,-\:ì*l

TÍlmestral
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Os scrviços dcvcrão scr cxecutados cm horários quc não intcrfiram nas atividâdes
progra nradas pela escola.

AREAS INTERNAS: AREA ADMINISTRATIVA (DIRETORIA, VICE.DIRETORIA, SECRETARIA,

SAtA DE COORDENAOOR E ORIENTADORES PEDAGó6IC05, SAtA D05 PROFESSORES}

Características: Ambientes destìnados ao desenvolvìmento de atividadcs administrativas da

escola, envolvendo a guarda e o manuseio de docunìentos, dotados de mobiliário,
equipameÍìtos ou aDarelhos c lctroc lctrô nicos,

1. ETAPAS E FREqUÊNCIAS DE TIMPEZA

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de lirrpeza e sua frequência são
definidos na Ìabela apresentada a seguir:

(

w\Jw cÍrli 5p qo'" 1'r
R!n rJú:i Arìdriìditr, 140 . S,rrl,r lfr.J('inr,). ()I2otl Ò00 . S;ú l,,iulo.:;P. ì(:l.i(l.l).1.i24.3:i(JÍ)

Diária

Semanal

Remover o pó:

- D:rs superfícies das mesas;

- Dos assentos e encostos das cadeiras ou poltronas;

- Das superfícies e pratelei[as de armárìos, estantes, arquivos e rocks;

- Dos tclefones;
- Dos a pa relhos eletroeletrônicos.

Varrer o piso do ambiente;
Passar pano úmido no piso, cxceto no caso de pisos de madeira;

Limpar e remover o pó de capachos e tapetes;
Remover os resíduos e manter os cestos lirnpos, acondicionando o lixo no
local ind icado pelo CoÍìtraLante;
Executal denìais serviços considerados rrecessár'ios à

Removcr o pó e linrpar com produto adcquado cada tipo dc acabamcnto:

- Das paredes e divisórias;

- De peitoris e caixilhos;

- De portas, batcntes e visores;

- Dos murais e quadros enr geral.

Aplicar produto adequado a cada tipo de acabamerlto para conservação

do mobilìário;
Limpar os teleforres com produto adequado;

Remover o pó dos estoíados das cadeiÍas e, para limpeza das estruturas,
passar parro únrido;

ReÍnover o mobiliário (mesas, cadeiras, armários, arquivos, etc.) paÍa

lìnr do

diária.

'íl69
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2, oRIENTAçÕES GERAIS

3.

Sempre que possível, utìlìzar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditìvos e detergentes para a ìimpeza dos nróvcis,
além de eliminar o uso de lustra-móveis.

- EvitaÍ fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com
produtos pote ncia lrnente alcrgênicos.

Para limpeza do rnobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos corno sapólios, esponjas
de liÍnpeza conr íace áspera ou palha de aço.

Para limpeza e elirninação de nranchas, utilizar técnica e produto aprovados para cada

tipo de materia l.

INSPEçõES A SEREM REATIZADAS

Verìficar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâ m padas queimadas;

çt

Aplicâr produto para conseryação de pisos em madeira, cinìentado,
granilitc ou virrílicos; conr exceção dos pisos ceÍânìicos;

Recolocar o Ínobiliárlo nas posições origlnais;
Higieniza r os cestos;

[xecutar demais serviços considerados necessários à frequência senranal.

Mensal

Tíimestral

Removcr ma nchas dos pisos;

Passar pano únrido embebido em água e sabão ou em detergente r'ìeutro
para limpcza de paredes e rodapés, renrovendo rÌìanchas e sujidades;

Limpar os equipamentos elelroeletrônicos como microcomputa dores,
impressoras, TVs, DVDs, etc. conì produto cspccífico;

Executâr denìàis seÍviços consideràdos necessários à írequência rnensal;

Limpar as luminárias e eliminar o pó das lânrpadas;

liiliminar objetos aderidos à lajc ou ao forro;
Renìover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabâo ou ern

detergente neutro para lirnpeza de persianas, exccto quando cssas forcm
coníeccionadas enì tecido. Nesses casos, adotar procedimentos
cspccíficos conforme orientações do fabricante.
ExecuÌar os demais serviços considerados necessários à frequência
trimestral.
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- Fechad uras daniíicadas.

' Verificâr, separar e inÍormar ao Contratante a ocorrôncia dos se8uintes problenas no
rnobiìiár'io:

- FalÌa de ponteiras ou sapatas nas nìesas e cadeiras;

- l'ülta ou quebra de rodízios nas cadeiras;

- llordas e revestìmentos de rÌìesas e cadeiras soltos e lascados;

- Tanìpos, âsserìtos ou encostos soltos;

- Partes metálicas pontia8udas ou cortantes.

4, HORÁR|O DE EXECUçÃO OOs SERV|çOS

Os scrviços devcrão scr cxccutados em horários que não intcrfiram nas atividadcs
progra madas pela escola.

t, ÁREAs tNTERNAS - ALMoxARtFADos, DEpóstros E AReutvos

Características: Ambientcs destinados à guarda e estocagem dc materiais diversos.

1, ETAPAS E FREQUÊNCIAS DE TIMPEZA

As rotinas c proccdinìentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos na tabelà apresentadâ a seguir:

Diáíia

Remover o pó das superfícies das mesas;

Varrer o pìso do ambiente;

I'assâr pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;

Limpar e rernovcr o pó de capachos e tapetes;

Remover os rcsíduos e manter os cestos limpos, acondicionando o lixo no local
indicado pelo contratante;
Executar dernais serviços considerados necessáíios à írecluência diária-

Semanal

Remover o pó das prateleìras, bancadas, arrnários, estaÍìtes e aÍquivos.

Remover o pó e limpar com píoduto adequado cada tipo de acabamento;

- os assentos e encostos das cadeiras ou poltronas;

- os telefones;

- Os apa[elhos eletroeletrônicos;

(ì'

\,
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- As parcdcs e dìvisórias;

- Os peitoris e caìxilhos;

- Âs portas, batentes e visores;

- Os quadros enr geral.

Âplicar produto adequado a cada tìpo de acabamento para conservação do
mobiliário.

Remover o mobiliáÍio (mesas, cadeiras, nrmárlos, arquivos, elc.) para limpeza
do piso;

Aplìcar produto para conservação de pisos cm madeira, cimcntado, granilite
ou vinílicos; com exceção de pisos cerâmicos;

Recolocar o mobiliário nas posições originais;

Higieniza r os cestos;

ExecuÌar demâis serviços considerados necessários à frequência semanal.

RerÌìover nìanchas do piso;

Passar pano úmido embebìdo em água e sabão ou em detergente neutro pâra

limpeza de parcdcs e rodapós, removcndo manchas e sujidades;

Linrpar os equipamentos eletroeletrônÌcos como m icrocomputadores,
impressora, etc. com prod uto específico;

Executar demais serviços considerados necessários à frequência nrensal.

Limpar as lunìiÍìárias e elimiÍìar o pó das lâmpadas;

EliminaÍ obietos aderidos à laje ou ao forro;

Remover o pó e passar paÍìo úmido enrbebido en água e sabão ou em
dctcrgente neutro para linrpeza dc persianas, exceto quando essas forenr
corrfeccionadas em tecido. Nesses câsos, adotar procedimentos específicos
coníorme oÍientaçóes do Íabricante;

Executaí os demais serviços considerados necessários à írequência lriÌnesÌíal.

2, ORIENTAçÕES GERAIS

Scmprc que possível, utilizar apenas pano úmido, com a tinalidadc dc:

- [vitar o uso desnccessário de adìtivos e detergentes pala a lìrnpeza dos móvcis,
alénr de elinrinar o uso de lustra-nìóveis;

- [vitar íazer a limpe?a de partes que possibìliteÍÌì o contato dos usuários conì
produtos potenci lnìcntc alergô nicos.

Írara liml)eza do rnobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios, esponjas

de limpeza com face áspera ou palha de aço.

Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnìcn e produto aprovados para cada

tipo de material.

K

Mensal

TrlmestÍal
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l. rrusnrçÕrs A sEREM REAr.tzADAs

' Verificar, quantificar e relatar ao Contratantc a cxistôncia de;

- Vidros quebrados ou trir'ìcados;

- Lâ m padas queimadas;

- techaduÍasdaniíicadas.

' Verìficar, separar e informar ao Contratante a ocorrôncia dos scguintcs problemas no
nrobiliá rio:

- Falta de ponteiÍas ou sapütas nas rnesas e cadeiras;

- Falta ou qucbra dc rodízios nas cadeiras;

- Bordas e revestimer'ìtos de nresas e cadeiras soltos e lascados;

- Tampos, assenÌos ou encostos soltos;

- Partes metálicas pontiagudas ou cortarìtes.

4, HORÁRrO DE EXECUçÁO DOs SERV|çOS

Os serviços devcrão ser executados cm horários quc não interfiram nâs atividades
prograrnadas pela escola.

r. ÁREAS EXTERNAS - pÁTros DEscoBERTos, euADRAs, crRcurAçõEs EXTERNAS E

CALçADAS

Características: considerâm-se áreas externas todas as áreas das unidades escolares situadas
externamente às edìficações, taìs como: pátios, quadras, estacìonamentos, passeÌos,

calçadas, pisos pavimentados adjacentes ou contíguos às edificações, entre outras.

1. ETAPAS T TNTQUÊruCIAs DE TIMPEZA

As rotinas e procedimentos para execuçto dos serviços de liÍnpeza e sua írequência sâo
dcfinidos na tabela apresentada a seguir:

Díária

(duas vezes ao
dia - antes do
início do
período diurno
e do período
íìÒtuÍÍìo)

VârreÍ o piso das áreas extcrnas;

Retirar papéis, resÍduos e Íolhagens, acondicionando-os apropriadanìente e

colocando-os no local indicado pelo Contratantc, scndo tcrminantcmentc
vedada â queirna dessas nìatérias em local não autorizâdo, situado na ár'ea

ciÍcunscrita de proprìedade da escola, observada a legislação aÌnbiental
vìEcntc e de mcdicina c segurança do trabalho;

RerÌìover o pó <1e capachos e tapetcs;

Manter os cestos isentos de r.esíduos, acondicionando o lixo no local indicado

urww r lrs.sp.qov lrr
RUB dú5 Arìcl idn5, 140 . 5arìtõ IÍigÊniil . 01208-000 . :;úú rrilulo . 5li ' Tcl,r (11) 1324,i300

4O169



@ru; w#Ãa
FAULO
GOVERNODÔESTAOO

Âdmini$tritção Centrol
Gãbinere dã Superirtendëncia

pelo Contratantc;

[xecutar demais servÌços consìderados necessários à frequôncia diária

Semanal

Lavar os pisos e desobstruir ralos e canaletas entupìdas;

Remover o pó e passar pano úrnido ernbebido em á6ua e sabão ou em
deterge nte neutÍo, eliÌÌìinando nranchas:

- Das pâredes e pilares;

- Das Dortas (inclusive de abrigos de hidrantes), Brades e porÌões;

- De corrinìãos e guarda-corpos;

- De bancos c mcsas fixos.

HiEieniza r os cestos;

Executar denrais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Mensal

Remover ma nclras do piso;

Passar pano úrnido embebido em água e sabão ou em detergcnte neutro para

limpe?a de paredes, pllares e rodapés, removendo nranchas, rabiscos de lápis

e cancta ou outras sujidadcs;

Executar demaìs serviços considerados neccssários à frequência rrensal.

TÍlmestral
Linìpar as luminárias e eliÌninâr o pó das lâmpadas;

Executar os demais serviços considerados necessários à frequência trimestraì

2. ORTENTAçOES GERATS

. 5eÍnpre que possível, utilizar afrenas pano únrido, corn a finalidade de:

- Evitar uso desnecessário de aditivos e dctcrgcntcs para a linrpeza dos móveis,
além de eliminar o uso de lustra-móveis;

- Evitâr fazer a llmpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com
produtos potencialmcnte alcrgônicos.

3, INSPEçÕEs A SEREM REALIZADAS

. Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Lâ m padas queinradas;

- Fechadurâs danificadas;

- Corrinìãos e Buarda-corpos daÍìiíicados.

4, HORÁRrO DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

Os serviços deverão ser cxecutados em horários que não interfiram as atividades
progra madas pela escola.

K - ÁREAs EXTERNAS: COLETA DÉ DÉTRITOS EM PÁTIOS E ÁRÉAS VÉRDES

(
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características: consideram-se áreas externas aquelas corn ou sem pavimcntação, grâmadas,

ajardinadas ou cobcftas com pedregullros.

1. ETAPAS E FREeUÊNctAs DE UMPEZA

As rotinas e procedirnerìtos para execurção dos servlços de limpeza e sL.ra Írequrência são

deílnidos na tabela apresentada a seguir:

Diária

Retirar os resíduos e detritos - 2 (duas) vezes por dia, manterrdo os cestos
limpos;

Acondicionar e remover o lìxo para o localindicado pelo Contratànte;

Coletar papéis, detritos e íolha8ens, acondicionândo'os apropriadamente e

rcnrovendo o lìxo para o local indicado pelo Contratante, seudo
termir'ìanteÌÌìente vedada a queima dessas matérÍas em local não aulorizado,
situado nâ área circunscrita de propriedade do Contratante, observada a

legislação ambientalvigente e de medicina e segurançâ do trabalho

2. HoRÁRto DE EXECUçÃO DOS SERVTçOs

Os serviços deverão ser executados eÍn horários que n5o ìnterfirarn as atividades
progra rnadas pela escola.

T. VIDROS EXTERNOS

CaíacteÍísticas:

. vidros extcrnos são aqueles localizados nas fachadas das edificações;

os vidros externos sc compõem de face externa e face interna. Dessa maneira, na

quantificação da área dos vidros deverá ser considerada somente a metragem de uma de
suas Íaces;

a írequêÍìcìa de liÌnpeza deve scr dcÍinida de forma a atcnder as cspecificidades e

necessidades caractcrísticas da ur'ìidade contratante;

vidros cxternos conr exposição à situação de risco são aqueles que necessitam, para a

execução dos se[viços de limpeza, da utilização de balancins manuais ou nìecânicos, ou
ainda, anda iÌnes.

1. ETAPAS E FREQUENCIAS DE TIMPEZA

As rotÍnas e procediÍnentos para exccução dos scrviços de liml:eza e sua frequência são

definidos na tabcla aprcscntada â seguir:

K
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Limpar todos os vidros externos - face interna, aplicando-lhes produtos

a ntiembaça nÌes.

Linìpar todos os vidros externos - face externa, aplicando-lhes produtos

antieÍÌìbaçantes.

3. BRIGAçõES E RESPoNSABILIDAOES DA CoNTRATADA

A Contratada, além da disponibilização de mão-de-obra, produtos, tÌìateriais, utensílios e

equipamentos em quantidades suficientes e neccssários para â perÍelta execução dos

serviços de limpcza das áreas envolvldas, bem como das obrigações constantes na minuta de

Termo de Cor'ìtrato, obriga-se a:

A, Quanto à mão-de-obra alocada para a prestação de serviços:

7.

2.

Selecionar e prepârar rigórosiìÍnente os etnpregados que irão prestar os serviços,

encaminlrando aqueles com nívcl dc instruçã<l compatível e íunções profissionais

devidamente registradas em suas carteiras de trabalhoi

Alocar os funcionáÍios que irão desenvolver os serviços contratados somente
após efetivo tleinamcnto pcrtinente à limpeza em ambiente escolat, cotn

avaliação do conteúdo programático, Entre as orieôtaçôes, destacam-se: uso

correto de EPls, comportanìenÌo e disciplina compatível com um cstabelecinìento
de ensìno, scm dernonstrar posturas incorretas e vícios que possanì

comprometer a educação dos alunos, seguindo as nornìas e deveres, as rotinas

de trabalho a serem executadas, conhecimento dos Princípios de Iimpeza, ctc.

lndicar o responsável, devidamente habilitado e capacitado para supervisionar c
garantir a execução dos scrviços dentro das norntas de boa prática e qualidade

requerida, nìinistrar treir'ìamentos, se lecionar, escolhcr, adquirir e prover o u5o

adequado de EPls e produtos sâneantes;

liÌt
K

3.

Mensâl

Limpar todos os vldros cxtcÍnos facc interna, aplicando-lhcs produtos

a ntiembaçantes.

Limpar todos os vidros cxternos - Íace externa, aplicando-lhes produtos

antieÍnbaça nte5.

Trimestral

wvru/,cpE,! ),gov,bI
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Nomear erìcarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garanÌir, o
bom andarnento dos trabalhos, fiscalizando e nìinistrando as orientações
necessárias aos executantes dos serviços. Esses encarregados terão a obrigação
de se reportarem, quando houver necessidade, ao gestor/íiscal do Contratante e

toma r as provldôncias pcrtincntcs;

Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás corrr

íotograíia recente e provendo-os com Equipanìentos de Proteção Individual
(E P ls);

Fornecer todo equipamento de higiene e seguíança do Ìrabalho aos seus
empregados rìó exercício de suas funções;

Rcalizar, por nreìo de res

.ponsável técnico especialmerrte designado, treirìamentos e reciclagens
periódicas aos empregados que estejam executando limpeza;

lnstruir scus crrprcgados quanto às necessidades de acatar as orìentações do
Contratante, inclusive quanto ao cumprinìenÌo das Normas InÌernas e de
Segurança e Medicina do Trabalho, tal como prevenção de incêndio nas áreas do
Contrata nte;

Exercer corìtrole no que se refere à assiduidade e à pontualiclade de seus
empregados;

Manter a disciplina cntre os seus funcionários;

Assegurar que todo empregado que corneter falta disciplinar não será nrantido
nas dependências da execução dos serviços ou em quaisquer outÍas instalações
dÒ Contratante;

Atcndcr de imediato às solicitações do Contlatante quar'ìto às substituições de
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação

dos serviços;

lManter o controle de vacinação, nos tcrmos da legislação vitentc, dos
funcionários diretamente envolvidos na execução dos selviços;

AssuÌnir todas as resporrsabilidades e tomâr as nìedidâs necessárias ao
atendiÌnento dos seus íuncionários acìdentaìdos ou conr nìal súbito, por meio dc
seus enca rrc6ados;

l-ornecer o l) rìgatoria me r'ìte cesta básica e vale refeição aos seus empregados
envolvidos na prestâção dos serviços;

Apresentar, quaÍìdo solicitado, os comprovantcs dc fornecimcnto dc bencfícios c
crìca rSos;

Prcscrvar e nìanter o Cor'ìtratante à nrargem de todas as reivindicações, queixas e

6.

7.

L

9.

r.0.

11.

12.

13.

1.4.

r.5.

16.

77.

18.
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representações de qualquer rìatureza refeíentes aos serviços, r'esponsabilizarrdo-

se expressamente pelos encargos trabalhistas e previdenciários.

9. Na execução dos serviços:

lrnplantar de forma adequada, c cm conjunto com o Eestor de contrato do
contratante, a planificação, execução e supervisão pennanente dos serviços,

Earantindo suporte para atender a eventuais necessidades para nranutenção de
linrpeza das á reas requeridas;

Píestar os serviços dentro dos parâmetros e íoÌinas esÌabelecidos, fornecendo
todos os produtos, matcriais, utensílios c equipamentos ern quaÍìtidade,
qualidade e tecnologia adequadas à boa execução dos servìços, incluìndo sacos

plástìcos para acondicionamento de resÍduos, eíÌì obseÍváncia às recomendações
aceitas pela boa técnica, ììonì'ìas e legislação vigente;

Dar ciência imediata e por escrito ao contÌatar'ìte quanto a qualquer

anorrnalidade verificada na execução dos serviços;

Prestar esclarecimcntos que lhe forem solicitados c atender prontarYìerìte às

reclarnações de seus serviços, sanando-as no menor tempo possível;

Executar os serviços respeltando os horários de aula e de recreio, bem corno de

atividades cxtraclassc, dc modo que não interfiram no bonr andamento da rotina
de furrcionamento da escola, corrforme estipulado pelo Cor'ìtratante;

Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus

empregados, sem rcpasse de qualquer ôrìus ao Contratante, para que não haja
interrul:ção dos serviços prestados;

Manter os ambientes limpos e asseados, distribuindo nos sanitários papel

hi8iênico, sabonetes e papel toalha, de íorma â gârantir a manutenção de seu

funcionamento;

Permitir e colaborar conr a fiscalização dos serviços por técnìcos especialmente
designados do contraÌante que, nrensalnrente, emiÌirão relatório sobre a

quirlidade dos serviços prestados, indicarìdo os cálculos para obtenção dos
valores a scre m faturados.

C. Dos produtos utilizados:

No início clc cada rnês, fo|necer à Cor'ìtratante todo o material de lìmpcza
(saneantes dornissanitários e produtos quÍmicos) ir ser utilizado na execução do

serviço de liÍnÍ)ezü o 1'lerí<.:tlo, ent quirntidiìdc c qualidade arlequadts, para a

aprovação pcla fiscalização do contrato;

Cornplctar ou sul)stituir o lÌraterial corrsideraclo irradequado llela Contratarìte, no

zL.

22.

73.

24.

25.

26.
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27

(
\.'ì\

rì,,,,,r(,s Â,,(ir,,(r,)s, r4(r . s,,,,r,, ,,.'r,,,ï1.ï,!''ri;ifiiil'.01r,,, 
',,,u,,,. 

sr.'. rr. : (ri):r:J.,4:r:ro0

2A



6@rr-,'ffigffi

29.

30.

31.

32.

33.
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prazo cle 24 (vintc e quatro) horas;

RespeiÌar a legislação viger'ìte para o transporte, rnarruseio c arrnazcnagem dos

saneiìntes d0Íììissà i(Jrios (, dos produLos quíÌÌìicos;

Manter em sc6urança c afastado do alcance {contato) dos alunos os produtos
que oferecerem riscos, guardando-os em localdisponibilizado pelo Contratante;

Apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, a composição química dos

produtos, para análise e precauções corn possívcis intcrcorrências que possam

surgir com alunos, funcionários, docentes, enrpregados da Cor'ìtratada, ou corn

tercc iros;

Utilizar produtos sonìente depois da devida aprovação e autorizâção do
gestor/íiscal do contrata nte;

Observar condutâ adequada na utilização dos produtos e maleriais destinados à

prestação dos serviços, objetivando a correta higienização dos utcnsílios e das

instalaçôes objeto da prestação de serviços, tais como:

1. Estabelecer quais produtos p<ldem ser utilìzados;
2. Adquirir somente produtos com notifìcação/ registro dcfcrido no Ministério

da 5a úde;
3. Realizar a diluição cnr localadcquado e por pessoaltreinado;
4. observar as condições de annazenamerlto (locale enrbalagenr);
5. OÍierìtaí para que não sejaÌn realizadas rnisturas de produÌos.

D. Dos equipamentos e utensílios utilizados:

ldenÌiíicar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade,

tais como: aspiradores de pó, rnangueiras, baldes, carÍinhos para transporte de

Iixo, escadas e outros, de forrra a não serem confundidos conì similâres de
propriedade do contrata nte;

ManÌeí todos os equiparnenÌos e utensílios necessários à execução dos servìços

cm perfeitas condiçÕes de uso, devendo os daniíicados serem substilttídos em
até 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de

sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;

Observar conduta adequada na utilização dos utensílios e dos equipamentos
disponibilizados para a prcstação dos serviços, objetivando a corÍeta higienização
dos uterrsílios e das iustalações objeto da prestação de serviços;

35.

36.

w
t:5,

E. Dos resÍduos:

\ rwr /,cp:i. tip.(tov.lìr
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39

40.
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Dar destinação correta aos resÍduos resultantes da limpeza dos ambienÌes, de

acordo conr os subitens 19 e seguiutes deste iterÌì 3;
observar que resÍduos líquidos com produtos utilizados devern ser escoados
junto à rcde dc cs6oto;

Os resíduos de óleo de cozìnha devem ser larrçados na caixa dc 6ordura;

Os jornais, revlstas e papéis em geral devem ter a destinação descrita no item 3,

t l.

Proceder à lavagem e desinfecção dos corrtêinercs ou sinrilares c da árca
reservada aos expuígos.

Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados
para redução de consumo de enelgia elétrica, consumo de água e redução de
produção de resíduos sólidos, observadâs as normas ambientais vigentes.

Receber do Contratante informaçõcs a respeito dos programas de uso racional
dos recursos que impactem o rneio anrbiente.

RespoÍìsabìlizaÊse pelo preenchìtneÍì1o do "ForÌnulário de ocorrências para

Manutenção" por seu encarregado, disponívcl no Volurne 15 do CADTERC ou no
sítio - www-cadterc.sp.gov. br, que poderá ser fornecido pelo Contratante,

Quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar ao contratatìte o

"Fornrulário de Ocorrências para Manutenção" devidamente preenchido e

a ssina d o.

Exemplos de ocorrências mais comurrs e que devenr ser apontadas:

. Vazamentos na torneira ou rro sifão de lavatórìos e chuveiros;

. 5aboneleiras e toalheiros quebrados;

. Lâmpadas queinradas ou piscando;

. TorÌìadas e espelhos soltos;

. Fios desenca pad os;
r lanclas, fechaduras ou vidros quebrados;
. Carpcte solto, er'ìtrc outras.

G, USO RACIONAT DA ÁCUA

A Contratada deverá capacìtar parte do seu pessoal quanto ao uso da água.
Essa capacitação podcrá scr fcita por nrcio do matcrial "O Uso Racional da Água",
oferecido pela SABESP em seu site na lnternet. Os conceitos deverão ser
repassados para a equipe por meio de nrultiplicadores;

41

F. OBRTGAçÕES E RESPONSASTUDADES ESPECíFtCAS - BOAS PRÁTtCAS AMBtENTAIS

42.

43.

44.

45.

46. 6t
l.*r:,rÀ
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48. A Contratada deverá adotar rne<lidas para se evitar o desperdício dc água

tratada,coníornìeinstituÍdonoDecrctoFstadualno4S.l3S,de0Tdeoutubrode
2003;

49. Colaborar conr as medidas dc reduçâo de consumo e uso racional da ilgua,

cujos cncarregaclos devem atuar como facilìtadoÍes das mudanças dc

comportanìento de empregados da contratada, esperadas com essas medidas'

Como exemplo: sempre que possível usar a vassoura, e não a mangueira, para

limpar áreas externas. Se houver ulna sujeira localizada, usar a técnica do pano

umedecido;

50.Setnprequeadequadoenecessário,aContratadadeveráutilizarequipamento
de limpeza com jatos de vapor de á8ua saturada sob pressão -lrata-se de

altcrnativa cle inovação tecnológica cuja utilização será precedida de avaliação

pelo Contratante das vantagens e dcsvantagens. Em caso de utilização de

lavadoras, sempre a<loÌar as dc pressão com vâzão máxima de 360 (trezentos e

sessenta) litros/hora;

51. Manter critérios esPeciais e Prìvilegiados para aquisição e uso de

equipamentos e complementos que pronìovam a redução do consutno de água'

H. USO RACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

52. MaÍìter critérios especiais c privilegiados para aquisição de produtos e

equipamcntos que apresentem eficiência energética e redução de consumo;

53. Durante a lirnpeza noturnâ, quando PerÍÌìitida, acender apenas as luzes das

áreas que estivercm sendo ocupadas;

54. Comunicar ao Contratante sobre equipamentos com mau Íuncionamento ou

clanificados como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em

reatores de luminárias e mau funcìonamento de instâlações energizadas;

55. Sugerir, ao Contratante ou diretamelìtc à CIRE (Comissão lnterna de

Racionalização do Uso de Energia), locais e medidas que tenham a possibilidade

cJe redução tlo consumo de energia, tais cotno: desliBamento de sistemaS de

iluminação, instalação de intcrruptores, instalação de scnsores de Prcsença,

reba ixa mento de lurniná rias etc.i

56. Ao rcmover o pó de corl.ìnas oU pcrsianas, verificar se essas não 5e encontraln

iÍnpedindo a saída clo ar condicionado ou dc aparelho equivalente;

57. Veíificar se cxistem vazamcrìtos cle vapor ou de ar nos equipamentos de

linrpcza e no sistema de proteção clétrica, benr conro as condiçõcs de segurança

de extensõcs elétricas utìlizâdas em aspiradores de pó, cnceradeiras, etc;

58. Realìzar vcriíicações c, se íor o caso, ÌÌìanutençõcs periódicas cm seus

aparelhos elétricos, extensõcs, filtros, recipicntes dos asPiradores de pó e nas

4El6t
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60.

61.
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cscovas das crrccradciras. Evitar ao nráximo o uso de cxtensões elétricas;

Repassar a seus empregados todas as oricntações referentes à rcdução do
consumo de enerBia íornecidas pelo contratante.

r. ReouçÁo oe pnoouçÃo oe nesíouos sór.roos

Dcstirrar embalagcns dc produtos de limpeza e higiene pessoal, além de pilhas

e baterias em pontos de coleta crederrciados e inseridos enr programas de

responsabilidade pós"consurro do setor responsável. os pontos de coleta devem
possuir docunrentos co rn p robatórìos, a fim de certificar o Contratante do
cumprimento do disposto sobre logísÌica reversa de acordo com a Lei Estâdual no

12.300/2006, Lei Fcdcral n" 12.305/2010, e seus Íespectivos Decretos
regulanìentadores, benr corlo na Resolução SMÂ n"38/2011..

IÀl TrataÍÌìento idêntlco deverá ser aplicado a lâmpadas fluorescentes e frascos
de aerossóis.

l!| Encaminlral os pneumáticos ìnservíveis abandonados ou dispostos
inadequadamente aos íabricantes para destinação final, âmbientalmente
adequada, telìdo cm vista quc esses constituem passivo ambiental, que

resulta ern sério lisco ao meio arnbiente e à saúde pública. lissa obrì6ação
àtende à Resolução CONAMA ne 416, de 30 de setembro de 2009, beÌn como
à lnstrução Normativa do lllAMA ns01, dc 18 de março de 2010.

Quando implantado pelo Contratante l'rograma de Coleta Seletiva de

Resíduos 5ólidos, colaboraÍ de íorma eíetiva no desenvolvimento das atividades
do pro6rama ìntenìo de separação de resíduos sólidos, enr recipientes paÍa

coleta seletiva nas cores irrternacionalnrente identificadas, disponibilizados pelo

Contratânte.

No Programa dc Coleta Seletiva de Resíduos 5ólidos, a Contratada deverá
observar as seguintes regras:

a) MATERTATS NÃo REcrcLÁVErs

Materiais denominados RElElToS, para os quais ainda não são aplicadas técnicas
de Íeâproveita mento, os quais são denominados REJEITOS, tais como: lixo de
barrheiro;, papel higiênico;, lenço de papel c outros como: cerâmicas, pratos,

vidros pirex e similares; trâpos e roupas sujas; toco de ciga[ro; cinza e ciscos (que

deverão ser segregados e acondicioÍìados separadamente paÍa destlnação
adequada); acrílico; lârnpadas fluorcscentcs (acondicionadas cm scparado);
papéis plastificados, metalizados ou parafinados; papel carbono e fotografias;
Íitas e etiquetas adesivas; copos descartáveis de papel; espelhos, vìdros planos,

cristais; pilhas (acondicionadas cm se;:arado e cnviadas para os estabclccìmcntos
que as conrercializam ou à rede de assistência técrìica âutorizada pelas

respectivas ind ústrias do íabricante).

(
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b) MATERTATS REcrcLÁvErs

Para os ÌÌìaleriais secos recicláveis, deverá ser seguida a pâdronização

intcrnacional para a idcntificação, por corcs, nos recipientes coletores (VERDE

para vidro, AzUL para papel, AMARELO para metal, VERMELHO para plástico,

AZUL para paÍrel, e BRANco para lixo não reciclável).Quando ìmplantadas pelo

Contratante operações de com postage m/fa b ricaçã o de adubo orgânìco, a

Conlratada deverá separar os resíduos orgânicos da vaírição de parques (folhas,
gravctos, etc,) e encarninhá-los postcriormcnte para as rcfcridas opcrações, dc
modo a evitar sua disposição em aterro sanitário;

FoÍnecer sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua utilìzaçâo, com vlstas à

otimização erÌì seu uso, bem como, a redução da destinação de resíduos sólidos;

Otimizar a utilização dos sacos de lixo, de cujo forrrecimento é de sua

resporìsabilidade, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e

necessidade, esgotando dentro do bonr senso e da razoabilidade o volume útil de

acond iclonamento, objetivando a redução da destlnação de resíduos sólidos;

observar, quando peÍtinente, as disposiçóes, da Lei lvlunicìpal de 5ão Paulo n"
14.973/O9 e Decíeto n" 51.907/10, quanto à organização de sistemas de coleta
seleÌiva nos Grandes Geradores de Resíduos Sólidos, bem como o recolhiÌnento
periódico dos rcsíduos coletados e o erìvio destes para locais adequados, que
garantarn o seu born aproveitanìento, ou seja, a recìclagem.

65

J. SANEANTES DOMISSANÍTÁRIOS

70.

Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos
biodeBra dáveis;

Utilizar racionalmente os saneantes dornissanitários cuja aplicação nos
serviços deverá observar regra basilar de nrenor toxicidade, livre de colantes e

redução drástica de hipoclorito de sódio;

Manter critérios de qualificação de fornecedores levando ern consideração as

ações ambientais por esses realizadas;

Observar rigorosamentc, quando da aplìcação e/ou manipulação de
detergentes e seus congêneres, no que se refere ao aÌendimento às prescrições

do artiBo 44, da Lei Federal n" 6.360 de 23 de setenìbro de 1976, do Decreto
l-ederal no8.077, de 14 de a6osto de 2013, as prescrições da Resolução ANVISÂ ns

1, de 5 de junho de 2008, cujos itens de corrtrole e fiscalização por parte das

iìutoridàdes sarìitárias e do CoÍìtrâtante são os Anexos da referida Resolução;
ÂNEXO I - ì ipos/ Catcgorias dc produtos de lÌmpeza e afins; 

^NEXO 
ll - Rotulagem

para produtos de lirnpeza e afins;

Fornecer saneantes domissâniÌários devidanìente registrados no órgão de

$rww.cp5,5p,Íìov,llr
lì'i,r (lo\ 
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vigilância sanitáriâ conìpetente do Ministórlo da Saúdc crr conÍormidade com o
Decreto Federal no 8.077 de 1.4 de agosto de 201.3, que regulamenta a Lei l-ederal
n" 6.360 de 23 de seteÌÌìbro de 1976;

Obscrvar a rotulaBem quanto aos produtos dcsinÍctantcs donrissanitários,
conforme Resolução RDC ne 34, de 1.6 de agosto de 2010, e os ânexos 4 e 5 da

Ponaria 32llMS/sNVS, de 08 de agosto de 1997, assim como o Artigo 4 da Lei

Ëederal 12.236, de 29 de dezembro de 201.5;

EÌn face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos
naturais, de importância fundamental para a saúde, somcntc aplicar saneantes
donrissarritários cujas substâncias terìsoativas aniôrricas, utilizadas em sua

composição sejam biodegradáveis, confoÍme disposiçóes da Resolução RDc ne

180, de 03 dc outubro de 2006, que aprova o Regularnento ìécrrico sobre
Biodegradabilidade dos TensoaÌivos Aniônicos para ProduÌos SaneanÌes

Dornissa nitá rios;

a) Considera-se biodegradável a substância tensoativa susceptível de
deconìposição e biodegradação por microrganismos, com grau de

biodecradabilidade mínimo de 90%. Para cssa finalidade cspecíÍica, fica
definido corno referência de biodegradabilidade o dodecilbenzeno sulfonato
de sódio. A verificação da biodegradabilidade será reâlizada pela análise da

substância tcnsoativa aniônica utilizada na formulação do saneantc ou no
produto aca bado;

b) O Contratante poderá coletar uma vez por mês, e sempre que entender
ncccssário, amostras de sancantcs donrissanitários, que dcvcrão scr
devidamente acorrdicionadas em recipientes esterilizados e lacrados, pala

análises la bora toriais.

c) Os l?ìudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados
pcla Sccretaria de Vigilância Sanitária. Deverão cor'ìstar obrigatoriamente do
laudo laboratorial, além do resultado dos ensaios de biodegradabilidade, os

resultados da análise quÍmica da amostra analisada.

Quândo da aplicação de úlcool, deverá se obscrvar a Rcsolução RDC n-'46, de
20 de fevereiro de 2002 que aprova o Regulamento Técnico para o álcool etílico
hidraÌado em todas as graduações e álcool etÍlico anidro;

Fica te rmina ntenìente proibida na prestação de serviç<rs de linìpeza e

higicnização cm ambicnte cscolar o fornecìnìer'ìto, a utilização ou a aplicação de
saneantes dornissarritár'ios ou produtos químicos que contenham ou apresentem
em sua composição:

. Coíantes - relacionados rro Ancxo I da Portarìa ns 9 MS/SNVS, dc 10
de ablil do 1987:

Ê(
\*

73.

74
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Saneiìnte5 Dortrissanitírrios dc Risco I-. listados pelo aft.5,! da

I(csolução no 336, de 30 de julho de 1.999 e enr (:onír:rrrnidirde (:orn a

Resolução ANVISA RE ne 91.3, de 25 (le ju n lìo dc 2001;

5íìneanLes Dorìì issiì n itii rio s fortcmcr'ìtc alcalinos apresentàdos sob a

folnra dc líquido prcnrirJo (acrosrol), orr lÍ<lrridrr piìr Dulvcri.,iìçiio, tai5
cotno produlos desengorduritntes, contorrrc ltesolução lìDC no 32, de
27 dc junho dc 2013;

Ller'ìzeno conforrne Resoltrção RDC Íìe 252, tle 16 de sete ìbro dc
20Q3, e recorÌì e n cla ç:õcs dispostas na Lei lcderal n(' 6.360, de 2-l de
sctcmbro de 1976, pelo Decreto Federal Ì\.e8.077, de I4 de agcrsto de
201:l e pela Lei Federal rìe 8.078, tk, 11 dc sctcrnblo clc 1990, unra vez
que de acorcío corn cstuclos l^lìC'- lntemdtiotlãl Agency Reseorch oò
Concer, agência íle pesquisa re[eren<:iada pela OMS Orgìnização
Mundial de 5aúrk', a substiìncia (bcnzeno) foi categolizada corro
ca nccrígcna pala lr unra nos;

lr'ìseticidas e raticidàs- nos leíÍnos (ià Resoluçio Nor ìativit CNS n'01,
de 04 de abril de 1979,

Os produtos químicos relacionados pela contratada, de acordo com sua
classificação de risco, composição, íabricante e utilização, dcvcrão ter notificação
ou registro deÍerido pela Agôncia Nacional de Vigilância 5ânitária (ANVlsA) do
Ministério da Saúde, confolme Resolução RDC ne 59, de 22 de dezernbro de
2010

Recomenda-se que a Contratada utilize produtos detergentes de baixas
concentrações c baixos teores de fosfato;

Apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, a composição quínrica dos
produtos, para análise e precauçÕes com possíveis intc rcorrô rrcia s que possam

surgir com empregad<ls da Contratada, ou com terceiros.

76.

77.

(l
\:Ìì

K. POrUrçÃO SONORA

78. Para seus equipamcntos de lìmpeza que gerem ruído ent seu Íuncionanìento,
observar a necessidade de 5elo RuÍdo, conìo forma de indicação do nível de
potência sonora, medido ern decibcl - dB (A), conforrne Resolução CONAMA ne

020, de 07 de dczembro de 1994, em face de o ruído excessivo causar prejuízo à

saúde física e rììerìtal, afetando particularÍnente a audição. A utilização de
tecrìologias adequadas e conhecidas permitc atender às necessidades de ledução
de n Íveis de ruído.
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c, oentençõEs E REspoNsABtu DADEs Do coNTRATANTE

Alérn das obrigações contratuàlmente assumidas, o Contratânte obriBa.se â:

Exercer a íiscalização dos serviços por técnicos especialÍnente desiBnados, eÌnitindo,
nìensalmente, relatório sobre a qualidade dos serviços prestados;

lndicar e disponibilizar as instalações necessárias à execução dos serviços;

Relacìonar as dependênclas das instalaçóes íÍsicas, bern como os bens de sua

proprìedade que scrão disponibilizados para a cxecução dos serviços, quando for o
caso, conì a indicação do estado de conservâção;

Fornecer papel higiênico, sabonete líquido e papel toalha para abasteciÌnento, pela

Contratada, nos locais de prestação de serviços;

Efetuar o controle de qualidade dos serviços prestados, mediante fornrulários de

avaliação destinados para esse fim;

Forncccr à Contratada, sc solicitado, o ' Formulário dc Ocorrôncias para Manutenção";

Receber da Contratada as cornunicações regìstradas no "Êormulário de Ocorrências",
devidamenÌe preenchido e assinado, encaminhando-o aos setores competentes para as

providências cabíveis;

Dìsponìbilizar os Programas de Redução de liner6ia üétrica, Uso Racìonal de Água e,

caso já implantado, o Programa de Coleta 5eletiva de Resíduos 5ólidos, recipientes
coletores adequados para a colcta seletiva de n'ìateriais secos Íecicláveis, seguindo a

padronização intelnacional para a identificação, por cores, (VERDll para vidro, ÂZtJL

para papel, AMARELO para metal, VERMELHO para plástlco e BRANCO para lixo não

reciclável);

Facilitar, por todos scus meios, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe
acesso às sua s instalações;

Elaborar e distlibuir manuais de procedinìentos para ocorrências relativas ao descarte
de materiais potencialmente poluidoÍes, a seíenì observados tanto pelo gestor do
contrato como pcla Contratada:

1. Reccber os descartes, encolìtrados pela Contratada durante a cxecução dos
serviços, de pilhas e baterias que contenham enr suas composições chumbo,
cádnìio, Ínercúrio e seus conìpostos, responsabilizando-se pela entrega aos

estabelecimcntos que as comercializam ou à rede de assistência técnica
autorizada pelas respectivas indústrias, parâ o tratamento ou destinação final;

2. Tratanìento idêntico deverá ser dispensado a lámpadas fluorescentes e írascos

de aerossóls ern gera l;

9.
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1.1. Cumprìr suas obrigações estabelecidas no contrato;

L2. Prestar iníoÍnìações e escla reciÍne ntos que eventualmente venhanr a ser solicitados
pela Contratada e quc digam respeìto à r'ìatureza dos serviços que ter'ìharÌì de executar';

13. Incamirrlrar a liberação de paganìento das faturas da prestação de serviços aprovadas
aplicando-se Òs devidos íatores de desconto, conÍoíne relatório de avaliaçiio da
qualidade dos serviços prestados.

5. FTSCAUZAçÃO/ CONTROTE DA EXECUçÃO DOS SERV|çOS

Não obstar'ìte a conÌratadâ ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os

serviços, ao Contratante é reservado o dircito de, sem de qualquer Íorma restringir a

plenitude dessa resporrsabilidade, exercer a rnais arìpla e completa fiscalização dos serviços,

diretamente ou poÍ prepostos desìBnados, podendo para Ísso:

Ordenar a imediata retirada do local, benr como a substituição de funcionário da
ContÍatada que estiver sent uniÍorme ou crachá, que embaraçar ou dificultar sua

fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconvenier'ìte;

Solicital aos su pe rvisores/e n ca rrega d os da Contratada o reparo/correção de eventual
impeÍíeição na execução dos serviços;

Exanrinar as Cartciras Profissionais dos prestadorcs de scrviços, para conìprovar o
registro de função profissional;

Solicitar à Contratada a substituiçAo de qualquer produto, material, utensÍlio ou
equipamento, cujo uso considerc prejudicial à boa conscrvação dc seus pcrtences,
equiparnentos ou instalações e/ou que Ììão atendam às necessidades;

Procedet a avaliação dos serviços segundo conrandos do ProcedlrÌìenÌo de Avaliação da

Qualidade dos Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar, de pleno conhecimento das
partes, para o acompanhanrento do desenvolvimento dos trabâlhos, medição dos níveis
de qualidade e correção de rumos;

Executar mensalmente a medição dos serviços efetivamente prestados, descontando o
equivalente aos não realizados bcm como aqueles não aprovados por inconfornridadc
aos padrões estabelecìdos, desde que por nìotìvos inrputáveis à Cor'ìtratada, sem
prejuízo das dernais sanções disciplinadas em contrato;

Encaminhar à contratadâ o Relatório Mensal de Qualidade dos Serviços de Lìmpeza,
pâra conlìecimento da avàliação e do fator dc desconto a scr cfctuado no valor a ser
faturado pe los serviços prestados.

4.

(!
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6. D|SPOS|çOES GERATS

Fica proibìda a utilização de cordas para a execução de servìços de limpeza extcrna de

vidros.

os produtos químicos relacionados pela Contratada, dc acordo com sua classiÍicação de

risco, composição, íabricante e utillzação, deverão ter notificação ou registro deferido
pela Agêncìa Nacional de Vìgilância Sanitária (ANVlSA) do Ministério da 5aúde,

coníornte Resolução RDc ne 59, de 22 de dezenrbro de 2010, Â consulta aos sancantes
notificados e rc8istrados está disponível na seção de Consulta ao Banco de Dados, no

sítio da ANVlSA.

A Contratada deve fornecer, aos seus empregados etrvolvidos na prestação dos

serviços, equipanìentos c matcriais de proteção indivìdual e coletivo (EPls e EPcs), tais

como: bota de borracha, capa de clruva, balancirr, cìrìto de seEurança, luvas, avental,
másca ra, gorro e outros.

'Ì odos os materiaìs, equipamentos e produtos quíÍnicos a serem utilizados na presÌação

dos serviços deverão ser fornecidos e distribuídos enì quantidadcs neccssárias e

suÍicientcs para a execução dos serviços, exceto os itens de higiene pessoal.

3.

1.

2.

t.

2

4.

7. HORÁRIOs DE EXECUçÃO OO5 SERVIçOS

Para a execução dos serviços de limpeza, deverão ser observados a localização, a

classificação, a frequência e os lrorários de lirrpeza.

Os horários de execução dos serviços para cada área devem ser definidos dc forma a

atcndcr às nccessidades, em função das especiíicidades requeridas por cada anrbietrte.
Vale ressaltar que o horário de funcìonamento do setor não é determinaÍìte para a

íixação do horário de execução dos serviços de limpeza, pois a necessidade de limpcza
não necessariamcntc devc ocorrer durante todo o horário de funcionamento do
a mbiente

K
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ANEXO V

AVAUAçAO DA EXECUçAO DOS SERV|çOS DE UMPEZA EM AMBTENTE ESCOLAR

1. coNstDÊRAçÕEs tNtctAts

Estc docunìento definc a nrctodologia para a avaliação dos serviços prcstados, descrevcndo
os critérios e as pontuações a serem empregadas rìa gestão contratual. Os resultados do
controle da qualidade dos serviços prestados indicarão os cálculos ÍJara obtençõo dos valores
a serern faturados, err corrformidade corr a Cláusula Nona do Contrato.

Note que o valor devido à contratada, a título de pagâÍnento, poderá eventualmente sofrer
descontos em função da pontuâção por ela obtida por ocasião do Relatório de Avaliação de

Qualidade dos serviços de LiÌnpeza, sem prejuízo da aplicaçâo das sanções e penalidades
ca bívcìs.

A adoção desses cÍitéíios assegurará ao Contratante instrumentos para avalìação e controle
efetivo da qualidade da prestâção dos serviços, de forma a obter condições adequadas de

salubridade e higiene nos ambientes envolvidos.

2. DTSPOSTçÕES GERAIS

2.L A avaliação da Contratada na Prestação de Serviços de Linrpeza eín AÍnbiente Escolar sc

faz por meio de análise dos seguiììtes aspectos:

' Equipamentos, Produtos e Técnicas de Limpezr;

' Inspeção dos Serviços nas Áreas.

2.2 Cabcrá ao Contratante dcsignar responsável pelo acompanhamento das atividadcs a

serenì executadas, emitindo certificados mensais de prestação e avaliação dos serviços,

observanclo, entre outros, os seguintes critérios:

Avaliação de limpeza de todas as superíÍcies íixas horizontais e verticais.
Avaliação da execução da limpcza, asseio e conscrvação predial.

Rea bastecinì e nto dos descartáveis como: papel toalha, higiênico, sabonete líquido e

sacos para o acond iciona mento dos resíduos,

Avaliação das condições de linrpeza dos dispensadores de sabonete.
Avüliação dos pÍodutos utilizâdos, com a correta diluição enì quaÍìtidade adequada
para a exccução das tarefas.
Verificação dos cestos e sacos de lixo adequados em cada recipiente, observarrdo-se
que a quantidade de lixo que não deve ultrapassâr de 2/3 da capacidade.

@'
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Avaliação das condiçõcs dc manutcnção da ordem e liml:cza no que tange à

h igienização.
O piso deve estar seco, limpo e encerado.

2.3 O documento apresentado a seguir deve ser parte integrante do Edital e do Contrato a

seÍ íiíÌÌìado. Deverão seÍ pÍonlovidas, quaÍìdo íor o caso, as devidas adequações errr

furrção das especificÌdades de cada contratação.

3,AVALTAçÃO 0A QUAUDADE OOS sERVrçOs

3.1. lntrodução

Este procedimento está vinculado aos contratos de prestação dos serviços de limpeza em
prédio, mobiliáÍio e equipamentos escolâres, integrando as especiÍicações técÍìicas como
obrigação e responsabilidade do Contratante e deverá ser efetuado periodìcarnente pela

fiscalização/ controle da execução dos serviços, de forma a geÍar relatórìos Ìnensais clue

servirão de fator redutor para os cálculos dos valores a scrcm lançados nas faturas mcnsais
de prestação dos serviços executados, com base nas pontuações constântes dos relatórios.

3.2 - Obletivo

Definir e padrorrìzar a avaliação de desempenho e qualidade da Contratada rra execução dos
contratos de prestação de serviços de limpeza em prédio, mobiliário e equlpamentos
escola res.

3.3 - Regras gerais

A avaliação da Contratadâ na Prestação de Serviços de Limpeza se íaz por meio de pontuação

em conceitos de ótimo, Bom, ReBular e Ruim em câdâ um dos itens vistoriados.

3.4 - CONCETTOS OA PONTUAçAO A SER UTTUZADA EM TODOS 05 TTENS

óTlMo - Refere-se à conformidade ÌoÌal dos criÌérios, como llstado a seBuir

lnexistência de poeira;

lnexistência de sujidade;
Vidros lìmpos;
Todos os dispensadores limpos e abastecidos corretamente;
Recipientes para o acondicionamento dos resíduos liÌnpos, conì embalagens
adequadas e volunìe até 2/3;
Funcionários devidamente treinados, unifoÍmizâdos e utilizando EPls adequados;
Materiais e produtos padronizados e em quantidadc suficierrte;

l')
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Carrinho de linpeza limpo (quando houver) e enr bom estado de limpeza dos
uterìsílios, tais corno cabeleiras de tnops e panos de Iinìpeza, eÌc..
Cumprimento das especificações técnicas e das instruções socioamblentais.

8OM - Refere-se à couformidade parcialdos criterios, como listado a seguir:

Ocorrência de poeira em locâl isolado;
Ocorrôncia isolada dc lìxeìra fora do padrão;

Ocorrência ìsolada no rea bastecimer'ìto.
cumprimento parcial de especificações técnicas ou das instruçôes socioambientais
que devenl ser seguidas.

REGULAR - Refere-se à desconíormidade parciiìl dos critérios, coryìo exemplos listados a

seguir:

. Ocorr'ência de poeira em vários locais;

. ocorrência de várias lixeiras fora do padrSo;

. Ocorrências por Íalta de reabastecimento;

. Piso sujo e molhado.

RUIM - Reíere-se à desconíorntidade totaldos critérios, como exemplos listados a scguir;

Pocira c sujidades cm salas e demais dependências;
Ocorrência de poeira em superfícies fixas e visíveis;
Não leabastecimento de descarÌáveÍs, uso iÍìcorÍeto dos sacos de lixo nos recipientes;
Lixeiras sujas e transbordando;
Piso rnolhado ou sujo, oíerecendo risco de acidentes;
Não cuÍnprimento do plano de atividadcs e do cronogranra de linrpeza senì motivo ou
sem comurricação corn o contato do Contratante;
Funcionário com unÌforme e EPls irìcompletos;
Execução de lirnpeza sem Ìécnica adequada;
Materiais, produtos ou equìpamentos incomplctos ou cm quantidade ìusuficìente;
5a nltá rios e vestiários sujos.

DescunìÍJriÍnento de especiÍicaçõcs tócrrìcas ou das instruções socioambientais que

deve rn ser seguidas.
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3.s - trENS DE AVALTAçÃO DE QUAUDADE Dos sERvtços DE tlMPEZA PRESTADOS

Especificações Técnicas e Boas Práticas

ApresenLação dos documentos que comprovanì que os

produtos utilizados, EPls, aparelhos e instrumentos
respeitanì as especificações técnicas e socioambientais

ueridas
rlpresentação das medidas adotadas para a redução do
consumo de

Comprovação dos treinamcntos realizados no período

Todos os Ambientes
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Dispensadore
s de pa pel P orLa s

Móveis ern

sera I

Mesas

M urais

Apa rclhos de

Armá rios
(Íace exte rna)

Ba lcões

TV

Batentes Prate leiras

Pâ redes.___

Pias . _.

TorneiÍas
P h.a;

ind icativas

8e bedou ros

Cadeiras

Carteiías

Ccstos de lixo

Cortinas Íorradas
Pisoscorrinìãos

Divisórias

Dispensadore
s dc papel

toalha

Peitoril das
jaÍìelas

Poltronas
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Vidros
internos
Vidroi

externos
(face

internà)
Vidros

exte n ìos
(fa ce

externa)

W
\\\

Escadas Pc rsia nas

[xtintores dc
incêndio

Elevadoíes
Es pe lh os

lrìterruptores
Roda pós

Qua dros errr

Beral
Ralos

Es pe lh os

tomadas

Saídas de ar
cond icionad

o

Sa boneteira
s (íace

cxtcrna )

Ga binetes
(pias)

InterruDtores 'ì eto
Janclas (íace

externa)

Lousas

Ja nelas (face

inteÍna)

Telefones

Ventiladores

l portátcis)
Ve ntiladores

(teto)

Lumirrá rias
(similares)

Luzcs dc
e mergencra

Maça nctas

5anitários / vestiários

Abastecimcnt
o de materia I

h isiê n ico

Azulejos
PoÍtas
(batc ntes,
maca neta)

Pisos

r,,,ww.r yrs.sp.qov. Ir
RUB do' 

^fdr3d,i5, 
140 " SBntã Ifrgônril . 0120B-ú00. S.io l,;1Lrlo r 5lr. lLrl,r (11) Jl24.3l0O

nola9



f,e^qw,r íffiÃO
$ffiffir,'.+ mlJkg

AdnrilristÌação Ccntrol
GaDií(tc dn SuDcíiÍ,ìt(\nrlôncifl

P ias

Áreas de Circu Pátios e quadras

e UtonsÍlios de !im

Panos
(chão,

'""::\

(/
YJ\\*\.::'ì

Baldes

Ra losBóx

Ch uveiros Rodapés

cestos de lixo
5a boneteira
s fa ce

externâ
Dispe nsadore
s de pa pel

toalha

Sa ídas de ar
cond icionad
o

Dispc nsadore
s de pa pel

higiêrìico 
.

Divisórias
(ru ra nito)

ToÌn a d as

Torneiras

Es oelhos

Gabinetes

Intcrruptores

Telg .. ___

Válvrrlas de

..íql.-ll-El
Vasos
sa rritá rios

.lanelas Vidros Box

Lurniná rias (e

sinrila res)

Pa rapcitos

Vidros
extcrnos
(face

externa)
Vidros
externos
(face

inteÍna)
VidÍos
lnternos

EÌevadores P isos

Escadas Rampas

rvvrw.r:ps.sp.qov.lrr
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paredes e

manuat

Produtos
de

Uniformes

postura e

comportament
o com
fu ncioná rios,
docentes e

alunos

o85: Quando a unidade nâo dispuser dos itens de avaliação, deverá considerá-lo conro não

aplìcável e desconsiderá-lo desta avaliação.

3.6 - cRtrÉRtos

Na avaliação devcnr ser atribuídos, ao formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços, os

cor'ìccitos "Ótimo", "lìom", "Rcgular" c "Ruinr", equivalentes, res pectiva m e nte, aos valores
1.00,80,50 e 30 para cada um dos itens avaliados:

3,7, RESPONSABItIDADES

Equipe de Fiscalização:
. Responsável pela Âvalìação da Contratada utilizando o Formulário de Avaliação da

Qualidade dos 5erviços e encarÌìinhamer'ìto de toda documentação ao Gestor do Contrato.

Gestor do Contrato:
. Responsável pela corrsolidação das avaliações recebidas e pela apuração do percentual de

liberação da Íatura correspondente.

3,8, DEs€RrçÁO DO PROCESSO

3.8.1..cabe a cada Unidade, poí meio da equipe responsável pela fiscalização do conlrato,
conr base na relação de iterìs a seÍeÍn avaliiìdos e no l'orÍÌìulário de Avaliaçõo da

@
\)

Eq u iDa rÌìe ntos

lVlopp e balde
c/ prensa de
torcão

Equ ipa me nt
os de
Proteção
lndividual
(E Pls)

[J nìfo rmcs

c2169

\.JWW.çÍ's.\p.rìí)v.Ì,r
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wrur 'mÃaFMULO
GOVEENODOESÍADO

Adnìiniotração Centrol
Gabi ere da Superintendèrìcià

Qualidade dÒs Seíviços, eíetuar o aconìpanhamento diár'io do scrviço prestado,

registrando e arquivando as informações de Íorrna a entbasar a avaliação tnensal da

cont ratada.

3.8.? No final do mês de apuração, a equipc rcsporrsávcl pela íiscalização do contrato deve

encaminhar, erÌì até 5 (cìnco) dias após o fechamento das medições, os Formulários de

Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no período para o Gestor do Contrato.

3.8.3. Cabe a cada Unìdadc, ;:or meio do íespectivo Gestor do ConÌrato, tìensalmente, e com

base em lodos os Formulários de Avaliação da Qualidadc dos Serviços geíados durante
estc pcríodo, consolidar a avaliação de desempenho da Cotìtratada frentc ao contrato
firmado, utilizando-se do Relatório de Avaliação da Qualidade dos 5erviços Prestados,

apurar o percentual de liberação da fatura correspondente e encanrinhar uÍna vià para

a Contratada.

w"
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aNEXO V .1

EXEMPIO DE FORMULARIO DE OCORRENCIAS PARA MANUTENçAO

CONTRATO N ADMINISTRADOR

EMPRESA CONTRATADA ENCARREGADO

CONTRATANTE ÁREA (EN DEREço)

DAÌA TIPos DE ocoRRÊNcIAs

llronrurrRas
BE BE Dou Ros/pu RtFtcADo REs or Ácue
LÂvpaoas
FIOS E TOMADAS
EQUIPAMINì'OS I.LI.I'RO-ELETRÔN ICOS

! acrssónros
urtrznçÃo TNDEVtDA (Áoua/rrurnarn)
OUTROS

DESCRITIVO

VAZAMENTOS B5TITU AJUSTES OUTROS

tocAt CIENTE CONTRATANTE (visto e datal

DAI 
^

LOCAL CIENTE CONTRATANTÉ (visto e data)

r,!ww, cpi, 5[ì, 9ov, l]r
lìraì (ieri 

^ír(lr,)(i,r,i, 
l4(J . s,rr1,, ìíi(tôflrn. í)l)í)li í)Í)o. s;jo ÍÌrulo.:jrr. T',1.: ( I L) l:,:/4.:tlo0

BtBEDou Ros/pu RtncADoRts oe Ácue
LÂMPADAS

FIOS E TOMADAs
Feu tpAMENTos rLrtno"rtrtRôt',t tcos

E AcrssóRros
I urrr-rzaçÃo TNDEVTDA (ÁGUA/ENERcTA)

[_] ournos
DESCRITIVO

TIPOS DE

AJUSÌ[S

ctAs

oul Ros8sl fl'tJ ES

! ToRruerRas

VAZAMTNTOS
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TtPos oE ocoRRENctAs

I roRrurrRas
BEBEDoU Ros/pu RtncADo REs or Áoun
LAMPADAS

FIOS E TOMADAS

l__.1 reureavrnros rLrrRo-rLrrnôrurcos
l l acessónros

urLrzAÇÃo TNDEVTDA (ÁcuA/EN ERGrA)

OUÍROS

K

www,cPr 
' 
l:l), (ìov, br

Rún dú:; Andíndil:i, l40. :;úìLB lfrLlrì|r,! .0l2Oli'0(J0 . S;o l,,,ul(J. Sl,. l(:1.: (l.I).1.]24.1.10ü

DATA

! veznvrruros l_lsussrrrurçÕrs U nlusrrs ! ournos (orscRrMrNAR)

CIENTE CONTRATANTE (visto e data)

DESCRITIVO

TOCAL
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ANEXO V .2

ne nróRto DE AVAUAçÃo DA QUAUDADE Dos sERvtçíls DE L,tMpFzA EM AMBIFNTF
ÉSCOLAR

Quantidade de itens vistoriados = x

de

ir=Ç

Quântidade de ruim =
TOTAL

A nota ("N") scrá obtida nìediante o resultado da soíÌìatóíia total dos pontos obtidos ("Y")
dividido pelo número total de itens vistoriados ("X").

Resultado Final

Libe ração total da fatura NOTA MAIOR OU I6UAL A 
-90 

PONTO-s

NOTA entreTO a 89,9 PONTOSLiberação de 90% da fatura

Liberâção de 80% da íaturâ

Llberação de 65% da íatura

Liberação de 50% da íatura

NOTA entíe 60 a 69,9 PoNTos

NOTA entre 50 a 59,9 PONTOS

NOTA MENOR OU IGUAL A 49,9 PONTOS

Nota

(t
(ì..ì,)

Assìnatuía do Responsável
pela Fiscalização:

AssinaÌura do
Responsávelda
Corìtratada:

w w!.r, c p5, 5l:,, !to v, br
R(iì (jo.li 

^nd 
iì(ltìï, l4íì .:;nItiì Ìtiqêr'i;r . 0l 20ti (X)Í) . S;io P,r/ (,. .(i1,. l(:1.: (l.l):J:J,14.:J:lÍ)o

Quantidade de ótinro =

Quantidade de bom =

x 100

x80
x50

(ótimo) =
(Bont) -
(Reeula r) .

x 30 (Ruint) =

Assinatu[a do Gestor do
Contrato:
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aNEXO X

Resolução SDECTI Ne 12, de 28-3-2014. ( * l

Dispõe sobre a aplicação da penalidade dc multa prcvìsta nas Leis federais ne 8.666, de ?1 de
junho de 1.993 e Íìe 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual ne 6.544, de 22 dc
novembro cie 1989, no âmbito da 5ecretaria de Desenvolvinrcnto Ecorrônrico, Ciência,
Tecnologia e Inovação

o SEcRETÁRro oE DEsENVo LVrM r ltto tcotrtôvtco, ctÊrucrn, I EcNoLoctA e rruovaçÃo,
cont íundarnento no disposto no artigo 3! do Decreto ne 31..138, de 09 de janeiro de 1990,
R ESO LV[:

Art. 1s. Na aplìcação das rÌultas previstas nos artigos 79, 80 e 81, inciso ll, da Lei Estadual n9

6.544, de 22, de novembro de 1989, rìos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal ne 8.666, de
21., de junho de 1993, e no artìgo 7t da Lei Êederal ne 1.0.520, de 17, de julho de 2002, scrão
observadas as disposições destâ Resolução.

Art. 2e. A rccusa injustificada do adjudicatário eÌn assinar o coÍìtràto, aceitar ou retirar o
ir'ìstrurÌìer'ìto equivalente dentro do prazo estâbelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimeÍìto total da obrigação assurrida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma
estabelecida no artigo 5e desta Resolução.

Art. 3e. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeìtará o contratado à

nìulta dc mo|a, obselvado o seguinÌe:
l- em se traÌando de compras <lu de prcstação de serviços não contínuos:
a) para atrasos de ató 30 (trinta) dias: multa de o,2% (dois décimos por cento) por dìa de
atraso, calculados sobre o valor global do contrato;
b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: rnulta dc 0,4% (quatlo décimos por cento) por
dia de atraso, ca lculados sobre o valo[ global do contrato;
ll " em sc tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:
a) para contratos conr valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,2-% (dois
décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da pnrcela da obrigação
cóntratual não cumprida;
b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (ccm mìl reais e um centavo) aÌé RS 500,000,00
(quinhentos mil reais): nìulta de O,3"/" (Ìrês décirnos por cento) por dia de atraso, calculados
sobrc o valor da obrigação coÌìtratual não cumprida; e

c) para contraÌos conr valor de igual ou supcrior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): rnulta de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o
valor diá rio do cor'ìtrato;
lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (trinta por cento) por dià de
inexecução, calculados sobrc o valor diário do contrato.

www cpr rl).üov.hÍ
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5 19. O valor das multas prcvistas rleste artigo não poderá exceder a 25% (vintc c cinco por'

cento) do saldo Íinanceiro ainda não realizado do contraÌo.
5 2e. A multa pclo atraso in.iustificado na execução do objeto do contrato será calculada a

partir do primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido
cumprida.

Art. 4e. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à nrulta de rnora, observado o
seguinte:
l- eÌn se tratando de cornpras ou de prestação de serviços rìão contínuos: rnulta de 10% ldez
por ccnto) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do coÍìtrato;
ll * eÌn se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:
a) para contratos corn valor de até RS :l,00.000,00 (cem mil reais): rnulta de 30% (trinta por
cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
b) para conÌratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor da parcela não
cunrprida do contrato;
c) para contratos conr valor igual ou superior a RS 500.000,01 (quinhentos Ìnil reais e uÌn
centavo): multa de IO% (dcz por cento) incidcntc sobre o valor da parcela não cumprida do
contrâto;
lll - em se trâtando de seÍviços contínuos: multa de 20% lvinte por cento) por dìa de
irrexecução, calculados sobre o valor diário do contrato.

Art, 5e. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à nrulta de mora, observado o
seguinte:
l - em se tratando de compras ou de prestação de serviços contÍnuos ou não: multa de 20%
(vinte por ccrrto) incìdcntc sobrc o valor 6lobal do contrato;
ll- enì se tratar'ìdo de execução de obras ou serviços de engenharìa ou de serviços contínuos:
a) para conÌratos conr valor de aÌé RS 100.000,00 (cem mil reais): mulÌa de 20% (vinre pol
cento) incidente sobre o valor globaldo contrâto;
b) para contratos corn valor de RS 1.00.000,01 (cenì mil reais e um cer'ìtavo) até RS 500.000,00
(quinhentos mll reais): mulÌa de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do
contrato;
c) para cor'ìtratos com valor igual ou supelior a RS 500.000,01. (quinhentos mil reais e urn

cenlavo): nrulta de I0% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

Art. 69. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de

multa, o adjudicatário ou o contratado será notiílcado para, querendo, apresentar deíesa
próvia no prazo dc 5 (cinco) dias útcis, contados do primciro dia subscqucntc à data da sua

notificação.

Sl e. Recebida a deíesa, a autoridade coÌnpelente deverá se maniíestar motivadanìenle sobre
o acolhimento ou rcjcição das razõcs apresentadas, concluindo pela aplicação ou não da

penalidade, dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.

(:
\..ì:ì
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S 2s. A decisão que dlspuser sobre a aplicação da nrulta será publicada no Diário oíicial do
Estado c deverá contcr o rcspcctivo valor, o prazo para seu pa8arÌìcr'ìto c a data a partir da

qualo valor da multa sofrerá correção nronetár'ia.

S 3e. o adjudìcatdriÒ ou o cÒntràtôdÒ será ÍìotiÍiciìdo da dccisã0, di: qual caberú rccurso a ser
apresentâdo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da

notìíicação.

5 49. A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, senì prcjuízo da
notiíicação do adjudicatário ou coÌìtratado.

Art. 79. Ao térrrino do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla
deíesa, a multa aplicada será descontada da Barantla do respectìvo contratado.
5 1e. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da lrerda desta, o

contratado responderá por sua complemenÌação, medianÌe descontos nos pagaÌnentos

evcntualnìente devidos pela Adnrinistração até sua total quitação.

5 2e. lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre
públlco estadual, na íorma pÍevista na legislação em vigor.
5 3ç. Decorrido o prazo estabelecido scm o pagamento da nìulta aplìcada serão adotadas as

providêrrcias pertinentes voltâdas à sua cobrança judicial.

Art. 89. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da comirração das

demais sanções administrativas previstas na Lei Federal ne 8.666, de 1,993, na Lei Federal ne

10.520, de 2002 c na Lei Estadual6.544, de 1989.

Art. 9e. os editais de licitação deverâo íazer nenção expressa às noÍmas estabelecidas nesta
Resolução, cujo tcxto devcrá integrar os rcspectivos editais e contratos, na forma de anexo.
Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se também às contratações resultantes de
procedimentos de dispensa ou cle inexlgibilidade de licitaçâo,

Art, 11. Esta Resolução cntrará em vigor na data da sua publicação, ficando rcvogada a

Resolução SCTDE -1, de 22 de fevereiro de 1994.
( * ) Republicada por ter saído, no DoE, de 29-o3-2o\4, Seção l, págìnas, 1,16 e Í,17, com
incorrcções no origirra l. (:
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